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N O T A Brasília, em 12 de junho de 1983

No Diário Oficial de 22 de dezembro de 1982 foi pû  

bli cado o O f í c i o-Circular n9 50/82, desta Secretaria de Pessoal CM 

vil, endereçado aos Dirigentes dos Orgãos Setoriais e Seccionais do 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, nos se 

guintes termos:

"Senhor Dirigente

Esta Secretaria de Pessoal Civil tenciona expandir e 
diversificar suas atividades no sentido de melhor atender 
aos Orgãos Setoriais; pare tanto coloca, agora, ã dispos_i 
ção de^V.Sa. uma nova sistemática de colaboração, que es 
pera vá ao encontro das necessidades, muitas vezes preren 
tes, de uma resposta mais rápida que a alcançada pela for 
mação de urr. processo, nos casos em que a medida seja po£ 
sível e aconselhável.

2. Nestes ternos, a SEFEC está procurando estruturar^se, 
visando a colocar-se ã disposição dessa Unidade de Pes
soal, o cue faz, desde logo, para:

a) consultas informais, per escrito, diretamente diri 
gidas a esta Secretaria de Pessoal Civil, que as 
responderá de imediato, por intermédio de sua As- 
sesseria;

b) consultas inforrais, ccsr. atendimento direto pelo 
telefone 22*4—2305. ramal 2U4 ; o corpo de assessora 
mento da SEPEC está encarregado dessa tarefa espe 
ciai dentro dessa finalidade; e,

c) pedido de orientação, mediante visita aos órgãos 
de pessoal, desde que, previamente, sejam formüa 
das as necessidades e o assunto a ser focalizado.

!<- enseje reafirmo a V.Sa. protestos de consideração
estima.

(Acs.) n e w t d k  mentes ee a r a g í o
Secretário de Pessoal Civil"

2. Ao completarmos os primeiros seis meses de atendimeji

to ãs consultas feitas pelas Unidades de Pessoal do SIPEC dentro 

da nova sistemática adotada c* considerando o sucesso alcançado na



realização de tão salutar colabo ração que atende, plenamente, aos 

princípios que estão a inspirar a desburocratização no serviço pú 

blico, temos a satisfação .de divulgar as perguntas e respostas ofe 

recidas, com a convicção de que este é mais um serviço a ser pres 

tado por este Departamento, visando a reforçar o SIPEC para u m a  

atuação uniforme de atos, na complexa área de Administr aç ão de Pes 

soai .

Atenci o s a m e n t e ,

f.Vwtrn Wtndtt
(** Pftio»! Clrll 
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A P R E S E N T A Ç Ã O

A S ecretaria de P e ssoal Civil do Dep a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a  

tivo do Serviço Pú b l i c o  - DASP tem a s a tisfaçã o de a presentar o 

M a n u a l  de Consultas n9 01, que acaba de elaborar, compreendendo as 

perguntas feitas pelos õrgãos Setoriais e S eccionais do S IP E C  no 

p e río do  de 22 de d e z embro de 1982 a 22 de junho de 1983 (seis me 

s e s ) , dentro da finalidade exposta no O f I c i o - C i r c u l a r  n9 50, de 20 

de d e z embro de 1982, p u b l i c a d o  no D.O. do dia 22 seguinte.

A  divul g a ç ã o  deste docum e n t o  na área de l e gislação de pes 

soai atinge vários objetivos, dos quais cumpre ressaltar a unifor 

mi d a d e  de pro c e d i m e n t o s  que, por evidente, a m e d i d a  e n s ejará em 

termos sistêmicos, a par da facilidade de consultas com sensível 

econom ia  de tempo para os servidores das U n i dades de Pessoal.

Vale regis t r a r  a v aliosa p a r t i cipação dos funcionários 

da S E P E C  a seguir enumerados, no a t e n d i m e n t o  aos q u e s i t o s  formu 

lados, bem assim na feitura do p r e sente Manual de Consultas, par 

ticipação fundamental ã própria v i a b i l i d a d e  deste empreendimento:

A s s e s s o r e s :

A l z i r o  Ribeiro  - Responsável pelo projeto 

O l ímpia Ferreira Lima 

Sonia Bloom f i e l d  

Gilberto Ar g o l o  de Souza

C o o r d e n a d o r e s :

W i l s o n  Teles de Macêdo 

H e n r i q u e  Gomes de Al m e i d a  

W a l t e r  Trive l i n o

Chefes de U n i d a d e :

Irio da Silva 

Mar i a  M i l c a  Sá Teles

Técnicos e A d m i n i s t r a t i v o s :

L e o poldo Soares Campos 

H é l i o  Soares Morais 

L u ciano  Silva Fontinele
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C O N S U L T A  S

A C U M U L A Ç Ã O

PE R G U N T A :"O Ag e n t e  A d m i n i s t r a t i v o  pode, também, e x erc er  o car g o  de

Profe s s o r  em Es c o l a  Té c n i c a  Federal ou em U n i v e rsidade 

Federal? "

RE S P O S T A : O cargo ou e m p r e g o  de Agente A d m i n i s t r a t i v o  é de nature 

za b u r o c r á t i c a  e, portanto, insuscetív el de ser acu mula 

do com q u a l q u e r  outro. Assim, c o n s i d e r a n d o  o que dispõe 

o ar t i g o  99 e p a r á g r a f o  29 da C o n s t i t u i ç ã o  Fe d e r a l , v e d a n  

do, expressamente, tais irregularidades, não é viável a 

acumulação.

g E R G U N T A :"Agente A d m i n i s t r a t i v o  da Tabela Perm a n e n t e  ou do Qu a d r o  

P e r m a n e n t e  pod e  a c u mular com e m prego no SERPRO?"

R E S P O S T A : O S E R P R O  tem a n a t u r e z a  jurídica de Em p r e s a  P Ü blica e ,co 

mo tal, nem que houve s s e  c o m p a t i b i l i d a d e  de h o r á r i o s  a 

a c u m u l a ç ã o  seria cons i d e r a d a  lícita, face ao p r e c e i t u a d o  

no ar t i g o  99, p a r á g r a f o  29, da C o n s t i t u i ç ã o  Federal.

=/=/=

AD I C I O N A L  DE I N S A L U BRIDADE

P E R G U N T A :"Os efeitos financeiros do adici o n a l  de I n s a l u bridade vi 

gor a m  a p a r t i r  de quando?"

RESPOSTA: A pa r t i r  de 19 de junho de 1981. vide o ar t i g o  99 do De 

creto-lei n9 1.873, de 27 de m a i o  de 1981, e s t a b e l e c e n d o  

essa data.

P E R G U N T A : " C a b e  o p a g a m e n t o  de adicional de i n s a l u bridade na forma 

do Art. 19 do Decreto-lei n9 1.873, de 1981?"

RESPOSTA: O d e f e r i m e n t o  p r e s cinde de r e g u l a m e n t a ç ã o  do r e f erido De 

creto-lei. Vid e  pa r e c e r  da SEPEC n9 368/82, p u b l i c a d o  em 

Diário O f icial de 27 de m a i o  de 1982. Assim, cabe o paga



m e n t o , que será feito na forma da CLT, como d e t e r m i n a  o 

m e n c i o n a d o  D e c r e t o - l e i  n9 1.873/81.

=/=/=

A D M I S S Ã O

P E R G U N T A :"0 DASP indicou c a n d idata aprovada eis c o n curso para dati 

lógrafo. A  P o r t a r i a  de admissão já foi p u b l i c a d a  no Diá 

rio Oficial, porém, a indicada está no oi t a v o  mês de ge£ 

tação e a CLT r e c o m e n d a  evitar o trabal ho  de gestante nas 

quatro semanas ante r i o r e s  ao parto.

C omo deve agi r  o Dep a r t a m e n t o  do Pessoal?"

R E S P O S T A : A indicada deve, antes de tudo, ser subme tid a a exame 

médico. Se a concl u s ã o  do laudo a ser em i t i d o  d e i x a r  cia 

ro que nada impede a e ntrada em e x e r c í c i o  da mesma, n ã o  

o b s t a n t e  o seu estado físico, ela po d e r á  trabalhar, isto 

é, en t r a r  em exerc í c i o  e ser afast a d a  u m a  semana antes 

do parto. Caso o laudo m é d i c o  a c o n s e l h e  o contrário, is 

to ê, que não deve ser dada a p e r m i s s ã o  p ara a entrada 

em exercício, o prazo para que isso a c o nteça po d e r á  ser 

d i l a t a d o  par a  após oit o  semanas post e r i o r e s  ao parto.

=/=/=

A F A S T A M E N T O S

P E R G U N T A : " 0  artigo 10 do D e c r e t o  n9 61.776, de 24/11/67, q u e  dis 

põe sobre afa s t a m e n t o s  de s e r v i d o r e s ,c o n tinua em vigor?"

RESPOSTA: Não. 0 citado De c r e t o  foi total m e n t e  revogado pel o  de n9 

84.033, de 26/09/79.

P E R G U N T A : "F u n c i o n á r i o  d e s i g n a d o  para servir em O r g a n i s m o  Interna 

cional, no exterior, c o n t i n u a r á  p er ce bendo, normalmente, 

seus v e n c i m e n t o s  mensais?"

RESPOSTA: Não. De ac o r d o  com o artigo 29 do D e c r e t o - l e i  n9 9.9 3 8 ,  

de 01/08/46, p e r d e r á  o vencimento, s alá ri o o u  remunera 

ç ã o , o servidor para tal designado.



P E R G U N T A : " o  ser vid or o c u p a n t e  de DAS pode afastar-se, p o r  2 o u  3 

anos, para fazer cur s o  de m e s t r a d o  e c o n t i n u a r  r e c e b e n d o  

p elo va l o r  do DAS?"

RESPOSTA: Não. O P a recer des t a  S e c r e t a r i a  de Pessoal Civil e mitido 

no Processo DASP n9 23.175/79 m o s t r a  a im p o s s i b i l i d a d e  

da medida.

=/ =/=

A J U D A  DE CUSTO

P E R G U N T A :"Servidor de fundação, r e q u i s i t a d o  pela CEME e por esta 

remov id o de B r a s í l i a  par a  a sua r e p r e s e n t a ç ã o  no Estado 

do Rio de Janeiro, pod e  r e c e b e r  ajuda de custo?"

R E S P O S T A : Sim. Embor a o servidor seja c o n t r a t a d o  por fundação, on

de teve o seu c o n trato de t r a balho suspenso, como infor

mado, ele presta serviços ã CEME, na A d m i n i s t r a ç ã o  Dire

ta, portanto. Assim, se a CEME tem o interess e de removê

—Io para outro Estado, c a b e—lhe o ônus da despesa, apli

c a n do-se o D e creto n9 75.647, de 23/04/75. Est a  o r i e n t a

ção, aliás, consta do Pa r e c e r  e m i t i d o  no P r o c e s s o  D A S P

n9 12.099/66 (atualmente só há requisição na forma do Decreto n9 
84.033/79).

P E R G U N T A :"O servidor requ i s i t a d o  por M i n i s t é r i o  p a r a  e x e r c e r  o DAS 

- 2 , que opt o u  pelos v e n c i m e n t o s  do õr g ã o  de o r i g e m  e o 

p a g a m e n t o  de 20% do m e n c i o n a d o  DAS, recebe a ajuda de cus 

to paga p o r  esta Secre t a r i a  de Es t a d o  s omente no v a l o r  

c o r r e s p o n d e n t e  ao perc e n t u a l  de 2 0 %?"

R E S P O S T A : Não. Ess e  Ministério, que é o  õ r g ã o  requisitante, pagará 

a ajuda de custo c o r r e s p o n d e n t e  ao v e n c i m e n t o  me n s a l  in 

tegral do DAS. V i d e  P a r e c e r  da SEPEC nos P r o c e s s o s  DASP 

n9s 12.099/66 e 8.948/63, publicado, o último, no D.O.de 

20/06/63 e, ainda, F o r m u l a ç ã o  DASP n9 24 e D e c r e t o  n9 

75.647, de 23/04/75.

P E R G U N T A :"Servidor m o v i m e n t a d o  ou transferido de um para out r o  Es 

tado pode receber a ajuda de custo a que tem d i reito 

com a inclusão da g r a t i f i c a ç ã o  do DAI de que ê ocupante?"



R E S P O S T A : Nao. Recebe, apenas, como ajuda de custo, o vencimento ou 

salário do cargo e f etivo ou em p r e g o  p e r m a n e n t e  de q u e  ê 

ocupante. V i d e  Decreto n9 75.647, de 23 de abril de 1975.

=/=/=

A P O S E N T A D O R I A

P E R G U N T A : Ex-servidor, r e c e n t e m e n t e  apo se n t a d o  pelos artigos 176/ 

178 da Lei n9 1.711, de 1952, pode levar a grat i f i c a ç ã o  

de nível superior, mai s  2 0 % da class e superior, na forma 

do ar t i g o  184, item I?"

RESPOSTA: Pode ser apos e n t a d o  com a v a n t a g e m  da g r a t i f i c a ç ã o  de nl 

vel superior. Se o s e r vidor r e c e b i a  outra v a n t a g e m  não 

in c o r porãvel aos prove n t o s  também po d e r á  ser apose n t a d o  

com o b e n e f i c i o  p r e v i s t o  no ite m  I do artigo 184 da Lei 

1-711/52, desde que os prove n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  não 

ex c e d a m  os v e n c i m e n t o s  da atividade.

P E R G U N T A : " M o t o r i s t a  que se e n c o n t r a  p o s i c i o n a d o  na a n t e - p e n  ú l t i m a  

refer ê n c i a  da cl a s s e  especial, no e x e r c í c i o  de DAI, como 

titular, há, apenas, dois anos, pode o b t e r  a v a n t a g e m  do 

artigo 184, item I, da Lei nÇ 1.711/52, na a p o s e n t ad or ia 

que es t á  requerendo?"

R E S P O S T A : Pode ser a p o s e n t a d o  na última r e ferência da classe espe 

ciai, de acordo com a o r i e n t a ç ã o  desta SEPEC em diversos 

pareceres, não o b s t a n t e  o curto pra z o  de perm a n ê n c i a  no 

DAI ou, então, na forma do item II do r e f e r i d o  a r t i g o  

184, isto ê, p e r m a n e c e n d o  na m e s m a  referência, m a s , o b t e n  

do os 2 0 % previstos.

P E R G U N T A :"Tendo em vi s t a  que o Diário O f icial da semana pa s s a d a  pu 

bl i c o u  p o r t a r i a  de dete r m i n a d o  M i n i s t é r i o  conce d e n d o  apo 

sentadoria a servidor do seu Qu a d r o  Permanente, com as 

vanta g e n s  dos a r tigos 180 e 184 da Lei n9 1.711, de 28/ 

10/52, c o n sul to se já podem ser aplicados, s i m u l t aneam en 

te, aqueles dois artigos, nas conc e s s õ e s  de apose n t a d o  

r i a . "



R E S P O S T A : Se realm e n t e  o m e n c i o n a d o  ato foi emitido e p u b l i c a d o  na 

forma descrita, a C o o r d e nadoria de A u d i t o r i a  do D A S P  

não de i x a r á  de tomar conh e c i m e n t o  da irregul a r i d a d e  e, 

c onseqüentemente, promo v e r á  a interpelação do respe ct ivo 

õrgão de Pessoal, eis que as v a n t a g e n s  d e t e r minadas nos 

artigos 180 e 184 do E s t a t u t o  dos F u n c i onários são abso 

l utamente i n a c u m u l á v e i s .

P E R G O N T A :"o funcionário com sete anos no exerc í c i o  de D A I , t e n d o  já 

incorporado 2/5 da co r r e s p o n d e n t e  gratificação, poderá 

ser a p o s e n t a d o  com a v a n t a g e m  p r e vista no artigo 180 da 

Lei n9 1.711/52, levando, também, os 2/5 de q u e  trata o 

a rtigo 29 da Lei n9 6.732, de 04 de d e z e m b r o  de 1979?"

R E S P O S T A : Cla r o  que não pode. O ar t i g o  59 da Lei n9 6.732/79, diz 

o seguinte:

"Na h i p ó t e s e  de opção pelas v a n t a g e n s  do arti 
go 180 ou 184 d a L e i  n9 1.711/52, o funciona 
rio não u s u f r u i r á  do b e n e f í c i o  p r e v i s t o  no ar 
tigo 29 desta Lei."

P E R G O N T A : O professor, qu a n d o  se aposenta, ê b e n e f i c i a d o  com a van 

tage m i n stituída pelo ar t i g o  184 da Lei n9 1.711, de 28 

de ou t u b r o  de 19 52 e, ainda, pode levar nos p r o v e n t o s  de 

sua a p o s e n t a d o r i a  a g r a t i f i c a ç ã o  de r e g ência de classe?"

R E S P O S T A : A g r a t i f i c a ç ã o  de 20% pelo desem p e n h o  de a t i v idade exclu 

s ivamente em regência de classe não é incorpor ãv el aos 

p roventos de aposentadoria, p o r é m  o p r o f e s s o r  que a re 

cebe, pode obter, na aposentadoria, a v a n t a g e m  de que 

trata o artigo 184 da Lei n9 1.711/52.

P E R G U N T A :"Telefonista (sexo feminino) pode ser apos e n t a d a  com 25 

anos de serviço?"

R E S P O S T A : Não. Sendo estatutária, será aposentada, des d e  que re 

queira, a pa r t i r  de 29 anos e 183 dias de serviço.

Para fazer jus ao 69 qüinqüênio, s o mente c om  30 anos de 

serviço. Sen d o  celetista, o TAPAS deverá ser c onsultado 

se existe recente d e t e r m i n a ç ã o  e n q u a d r a n d o  em apose n t a d o  

ria especial a v a n t a g e m  c o r r e s p o n d e n t e  à qu el a Categoria.



A S C E N S A O  F U N C IONAL

PERGUNTA: A  prova de ascensão feita por funcionário transferido ( ou 

servidor movimentado) para outro õrgão, a pedido, com va 

lidade de dois anos, pode ser reconhecida e promo v i d a  a 

a s c ensão no out r o  orgão?"

R E S P O S T A : N a o . V i d e  proib i ç ã o  expressa, constante do artigo 89 do 

Decreto n9 85.64 5, de 20/01/81.

P E R G U N T A : "Candidato ao último concurso (sic) de ascensão funcional para 

T é c n i c o  de A d m inistração, não confo r m a d o  com o resultado, 

solic i t o u  o reexame da sua prova; o professor ratificou 

a nota; O c a n d i d a t o  r e c o r r e u  e, sõ então, o p r o f e s s o r  re 

conhe ce u qu e hav i a  engano e c o n cedeu os 2 pontos solici 

tados, alterando, conseqüentemente, a cla s s i f i c a ç ã o  de 

99 para 79 lugar, o que se deu em fevereiro de 1983. 

A c o n t e c e  que em 27.12.82 foi publica da  a Portaria conce 

dendo ascen s ã o  funcional aos 7 primeiros colocados, pois 

so hav i a  7 vagas. O que fazer, agora, se o r ecorrente lo 

grou o 79 lugar mas não teve a s c e n s ã o  po r q u e  na época em 

que foi p u b l i c a d a  a portaria, ele ainda estava em 9 9  lu 

gar? "

RESPOSTA: O Edital de c l a s s i ficação deverá ser corrigido, a fim de 

p o s i c i o n a r  o servidor que estava em 9 9  lugar no 7 9  lugar 

e, conseqüentemente, o mes m o  deverá ter a sua ascensão, 

a partir da me sma data dos outros seis, sendo p r o v i d e n 

ciado, simultaneamente, o ato que tornará sem  efeito a 

ascensão daquele que estava, indevidamente, no 7 9  lugar.

PER G U N T A : " N a  classe A  de dete r m i n a d a  categ o r i a  funcional existe cer 

to nú m e r o  de vagos de l o t a ç a o . C o n s i d e r a n d o  que e s t e s  

não po d e m  ser r e servados p ara tra n s f e r ê n c i a  o u  m o v i menta 

Ç a o , indaga—se quanto â v i a b i l i d a d e  de r e s e r v a r—se 50% 

dos vagos existentes para fins de ascen s ã o  funcional."

R E S P O S T A : Não há possibilidade, porqu a n t o  há d e  ser reservado 1/3 

dos vagos para ascensão f u n c i o n a l . Os vagos restantes se 

rão d e stinados à t ransfer ên cia ou m o v i m e n t a ç ã o  (1 / 3 ) e



a d m issao de c o n c ursados (1/3), após a criaçao dos corres 

pondentes cargos ou e m p r e g o s .

P E R G U N T A : Como se pr oc e s s a r á  a ascensão funcional no presente  exer 

cício de 1983?"

RESPOSTA: O Diário Oficial do d i a  02/03/83 , Seção I, página 

3385, p u blica a I.N. n9 137, de 18/02/83, do Diretor-Ge 

ral do DASP, que dispõe sobre a a s c ensão funcional. Por 

outro lado, o O f í c i o - C i r c u l a r  n 9  16, de 01 de mar ç o  do 

fluente ano, do Secre t á r i o  de Pessoal Civil do DASP, foi 

encaminhado, em 01/03/83, aos õrgãos Set or iai s e Se c c i o  

nais do SIPEC, com instruções p e r tinentes ao assunto.

=/=/=

A U X Í L I O  F U NERAL

P E R G U N T A : " E x i s t e  pr o n u n c i a m e n t o  do DASP, o r i e n t a n d o  sobre o que 

deve e o que não dev e  ser cons i d e r a d o  para os cálculos 

de p a g a m e n t o  ou re s s a r c i m e n t o  das d e s pesas de auxílio- 

f u n e r a l ? "

RESPOSTA: Sim. Vide Parecer nÇ 850, de 02 de d e z e m b r o  de 1980, pu 

bl i c a d o  no Diário Oficial do dia 15 seguinte. Seção I, 

págs. 25.029/25.030.

=/=/=

A U X Í L I O  N A T A L I D A D E

P E R G U N T A : "0 INPS paga auxílio n a t a l i d a d e  ao s e r vidor estatutário?"

RESPOSTA: Não. Paga, apenas, ao servidor con t r a t a d o  pela Consoli 

daç ã o  das Leis do Trabalho.



A V I S O  - PRfiVIO

P E R G U N T A : "Servidor c o l ocado ã dispo s i ç ã o  deste Ministério, p a r a  

oc u p a r  Função de A s s e s s o r a m e n t o  Superior, com o contrato 

de trabalho suspenso no órgão de origem, ao ser d i s pen sa  

do, tendo a s s e g u r a d o  o seu retorno ao e m prego  n aqu el e õr 

gão, recebe o a v i s o - p r ê v i o  integra l m e n t e  sobre o salário 

do FAS?"

R E S P O S T A : N ã o  recebe a v i s o - p r é v i o , porque a v a n t a g e m  é desti n a d a  a 

o f e recer duas horas diárias, d u ran te u m  mês (30 dias),pa 

ra o servidor p r o curar novo emprego. Con s i d e r a n d o  que o 

m e s m o  retor n a r á  ao emprego cujo c o n trato foi suspens o ao 

ser c o l ocado ã dis po s i ç ã o  do Ministério, não ha v e r á  ne 

cessi d a d e  de c o n c essão do aviso-prêvio, no desligamento. 

Vários Parec e r e s  da SEPEC firmaram a p r e s e n t e  orientação.

P E R G U N T A :"A c o n c e s s ã o  dc aviso-prêvio, sob a forma de i n d enização 

em espécie, a c a r r e t a  o pagam e n t o  de mais u m  d u o d é c i m o  da 

i m p ortância r e l ativa ao cálculo de férias na r e s c i s ã o  do 

c o n trato de traba l h o  de s e r v i d o r  c o m  mais de um ano de 

serviços ?"

R E S P O S T A : Sim. N ã o  só quanto ao p a g a m e n t o  de férias, como, também, 

do 139 salário, os quais serão acres c i d o s  de mai s  u m  d o 

ze avos (1/12), con s i d e r a n d o  que os 30 dias de aviso pré 

v i o  são oortputados oono de efetivo tempo de s erviço (vide o Ma 

nual de A d m i n i s t r a ç ã o  de Pessoal CLT, e dit ad o p elo DASP 

em 1976).

P E R G U N T A :"O o c u p a n t e  de LT-DAS, sem out r o  v i n c u l o  com o s e rviço pü 

b l i c o  federal, ao ser d i s p e n s a d o  des s a  função de c onfian 

ça, terá di r e i t o  â c o n c e s s ã o  de aviso-prêvio?"

R E S P O S T A : Sim. O Pa r e c e r  N-43, de 13 de agosto de 1980, da Consul- 

toria-Geral da República, b e m  como os Parec e r e s  desta Se 

cretaria de Pessoal Civil n9 419, de 28/08/80, 606, de 

10/10/80 e 481, de 18/06/82, sendo que o ú lt i m o  foi apro 

vado, inclusive, pelo Diretor-Geral do DASP, s u s t e n t a m  a 

legitimidade da medida.



B A G A G E M

P E R G U N T A : " O  automóvel do func i o n á r i o  pode ser c o n s i d e r a d o  bagagem, 

no caso de remoção, de um par a  out r o  E s t a d o ? "

RESPOSTA: Sim, de a c o r d o  com Pa r e c e r  existente. De c o n f o r m i d a d e  

com o D e c r e t o  n9 75.645, de 23 d e  abril de 1975, o fun 

c i o n a n o  r e m o v i d o  tem d i r e i t o  ao t r a n s p o r t e  de sua ba 

gagem não e x c e d e n t e  de 4.500 q u i l o s  ou 12 m 3 , acre s c i d o s  

de 3 m3 por d e p e n d e n t e  até o m á x i m o  de 21 m3. N ão sendo 

u l t r a p a s s a d o  esse limite, tudo bem. Cas o  contrário, o in 

teressado pa g a r á  o excesso. V i d e  N ota de 19/07/78, da 

S E P E C , c o n s t a n t e  do P r o c e s s o  D ASP n 9  14.255/78.

=/=/=

C A R G A  H O R Ã R T A

PE R G U N T A : " Q u a l  a carga h o r á r i a  se m a n a l  e s t a b e l e c i d a  p a r a  E n f e r m e i 

ra e para o p e s s o a l  de P r o c e s s a m e n t o  de D a d o s ? "

RESPOSTA: Q u a r e n t a  (40) hor a s  semanais.

PERGUNTA. Qual a carga h o r á r i a  do P r o c u r a d o r  A u t á r q u i c o ? "

RESPOSTA: O D e c r e t o  n9 72.823, de 21/09/73, q u e  r e e s t r u t u r o u  o Gru

po-S e r v i ç o s  Jurídicos, não fixou a car g a  h o r á r i a  p a r a  a

r e f e r i d a  C a t e g o r i a  Funcional. Porém, a o m i s s ã o  foi corri

gida p ela I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  - DASP n 9  30, de 26 de de

zembro de 1974, p u b l i c a d a  no D i á r i o  O f i c i a l  do dia segui^

te, fixando em 40 hor a s  semanais a m e n c i o n a d a  carga h o 
rária.

P E R G U N T A : " Q u a l  a carga h o r á r i a  do A g e n t e  de T e l e c o m u n i c a ç õ e s  e Ele 

tricidade, que lida, somente, com ap. de c o m u n i c a ç õ e s ? "

RESPOSTA: 30 horas s e m anais (ou 6 horas d i á r i a s ) , de a c o r d o  c o m  a 

Instrução N o r m a t i v a  n 9  30, de 26 de d e z e m b r o  de 1974.

=/=/=

C A R G O  E L E T I V O

PERGUNTA:--professor, el e i t o  vereador, ao ser e m p o s s a d o  no c a r g o  

el e t i v o  deve ser a f a s t a d o  do c a r g o  e f e t i v o  com p e r d a  de



seus v e n c i m e n t o s  mensais?"

R E S P O S T A : Se o c o r r e r  c o m p a t i b i l i d a d e  de h o r á r i o  nas duas a t i v i d a  

des, não. Cas o  contrário, será a f a s t a d o  e p e r d e r á  os v e n  

cimen t o s  do car g o  efetivo.

(Vide ar ti go 104 e p a r á g r a f o s  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ) .

=/= / =

C A S S A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A

P E R G U N T A :"Onde é e n c o n t r a d o  o m o d e l o  do p r o j e t o  de d e c r e t o  de cas 

sação de a p o s e n t a d o r i a  de s e r v i d o r  q u e  foi i n a t l v a d o  du 

ran te a instr u ç ã o  de p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o , n o  q u a l  foi 

ac u s a d o  e e n q u a d r a d o  em p e n a  d i s c i p l i n a r  que determina, 

n ormalmente, a demissão?"

R E S P O S T A : O m o d e l o  ci t a d o  consta dos an e x o s  da C i r c u l a r  n9 01, de 

15 de o u t u b r o  de 1974, do D i r e t o r - G e r a l  d o  DASP, p u b l i c a  

do no Di á r i o  Of i c i a l  do dia 17 seguinte.

=/=/=

C O M P E T Ê N C I A

P E R G U N T A :"A q u e m  co m p e t e  b a i x a r  a p o r t a r i a  c o n c e d e n d o  o a d i c i o n a l  

de i n s a l u b r i d a d e  d e f e r i d o  ao ser vidor? O  R e g i m e n t o  Inter 

no do D.P. ou t o r g a  c o m p e t ê n c i a  ao D i r e t o r - G e r a l  p a r a  con 

ce d e r  gr a t i f i c a ç õ e s . "

R E S P O S T A : Se o R e g i m e n t o  o u t o r g a  c o m p e t ê n c i a  ao D i r e t o r - G e r a l  do 

D e p a r t a m e n t o  do P ess oal p a r a  c o n c e d e r  g r a t i f i c a ç õ e s ,  na 

da impede que o m e s m o  b a i x e  o ato c o n c e s s ó r i o  do a d i c i o  

nal de insalubridade.



C O N C U R S O

P E R G O N T A :"Qual d eve ser o pra z o  de v a l i d a d e  do c o n c u r s o  p a r a  Pro 

fessor?"

R E S P O S T A : Não e x c e d e n t e  de q u a t r o (4) anos. N o  entanto, será aconse 

lhável e s t a b e l e c e r  o p r a z o  de u m  (1 ) ano, apenas, no res 

pe c t i v o  Edital e, em c aso de necessidade, após a r ealiza 

ção do concurso, a c r i t é r i o  do DASP, esse p r a z o  po d e r á  

ser prorrogado, sucessivamente, até o m á x i m o  de q u a t r o  

(4) anos.

Cu m p r e  r e s s a l t a r  que o D e c r e t o - l e i  n9 797, de 27/08/ 

69, que d e t e r m i n a v a  a v a l i d a d e  de c o n c u r s o s  p ara as Cate 

gorias F u n c i o n a i s  que indicava, foi t o t a l m e n t e  r e v o g a d o  

pela Lei nÇ 7.080, de 21/12/82.

=/=/=

C O N T A G E M  DE T E M P O  P A R A  A P O S E N T A D O R I A

P E R G U N T A :"O tempo de l icença para t r a t a m e n t o  de sa ú d e  c o n c e d i d a  ao 

func i o n á r i o  é c o n s i d e r a d o  p a r a  fins d e  a p o s e n t a d o r i a ?  Oon 

ta, t a m b é m , p a r a  g r a t i f i c a ç ã o  adic i o n a l ? "

R E S P O S T A : Conta, s o m e n t e , para ef e i t o  de aposent a d o r i a ,  com o  det e r  

m ina a Lei n9 5.832, de 01/12/72, p u b l i c a d o  no D.O. de 

04/12/72. Assim, não é c o m p u t á v e l  par a  fins de g r a t i f i c a  

ção adicional por tempo de serviço.

=/=/=

C O N T R A T O  DE T R A B A L H O

P E R G O N T A :"Ex-servidor, CLT (aposentado), p ode ser con t r a t a d o ? "

R E S P O S T A : Pode ser c o n t r a t a d o  par a  e x e r c e r  função de confiança, LT 

-DAS.



C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Ã R I A

P E R G U N T A :"Existe d e t e r m i n a ç ã o  legal p a r a  ser i n c luída a g r a t i f i c a  

ção do DAI no m o n t a n t e  da r e t r i b u i ç ã o  m e n s a l  do servidor, 

para fins de c o n t r i b u i ç ã o  p r e v i d e n c i ã r i a ? "

R E S P O S T A : Sim. R e l a t i v a m e n t e  ao s e r v i d o r  e s t a t u t á r i o  p r e v a l e c e  a 

d e t e r m i n a ç ã o  c o nti da na Lei nÇ 4.242/63, a r t i g o  67. Qua n  

to ao e m p r e g a d o  ( C L T ) , a m a i s  r e c e n t e  d e t e r m i n a ç ã o  legal 

se e n c ontra no a r t i g o  41 do D e c r e t o  n9 83.081, de 24 de 

janeiro de 1979, que ap r o v o u  o R e g u l a m e n t o  do C u s t e i o  da 

P r e v i d ê n c i a  Social.

A  Lei n9 6.006, de 19/12/73, ta m b é m  o f e r e c e  subsídios que 

r e s p o n d e m  a p e r g u n t a .

Por out r o  lado, o P a r e c e r  nÇ 263/83, d e s t a  S E P E C , e m i t i d o  

no P r o c e s s o  DASP nÇ 5.099/83, e s c l a r e c e  que os d e s c o n t o s  

p ara a P r e v i d ê n c i a  Social in c i d e m  sob r e  o total da remu 

neração, inclusive sobre a g r a t i f i c a ç ã o  da função de con 

fiança, r e l a t i v a  ao e x e r c í c i o  de DAI.

P E R G U N T A :"Incide c o n t r i b u i ç ã o  p r e v i d e n c i ã r i a  sob r e  a g r a t i f i c a ç ã o  

p r e v i s t a  no an exo II, inciso 20, do D e c r e t o - l e i  n9 1.445/

7 5 , p aga a serv i d o r e s  que m i n i s t r a m  aulas em cursos ins 

t i t uldos no p r ó p r i o  õrgão, em h o r á r i o  de e x p e d i e n t e ? "

R E S P O S T A : Sim. V i d e  Lei n9 5.890, de 1973, p u b l i c a d a  e m  D . O . d e  17/ 

06/73 (artigo 76 item I ) . Deve ser ressalvado, outrossim, 

que o c u p a n t e s  de DAI ou DAS não p o d e m  r e c e b e r  a a l u d i d a  

gratificação, como or i e n t a  o P a r e c e r  de 05/12/77, no Pro 

ces s o  DASP nÇ 23.603/77.

=/=/=

C O N T R I B U I Ç Ã O  S I N D I C A L

P E R G U N T A :"Servidores p r o f i s s i o n a i s  l i b erais est ã o  i s entos da c o n 

tribu i ç ã o  s i n d i c a l ? "

R E S P O S T A : O  servi d o r  pú b l i c o  está l e g a l m e n t e  i m p e d i d o  de ser filia 

do a q u a l q u e r  sindicato, i n d e p e n d e n t e m e n t e  da sua pr o f i s



DAI ~ D I S P E N S A  DE SERV I D O R E S

^ERGUNTA:"Servidor c o n t r a t a d o  pela CLT, o c u p a n t e  de DAI, o r a  e m  li 

cença pa r a  trat a m e n t o  de saúde, pod e  ser d i s p e n s a d o  d a 

quela função de c o nfiança? Dispensado, c o n t i n u a r á  r e c e 

b e n d o  a g r a t i f i c a ç ã o  do DAI, até que rec e b a  alta?"

RE S P O S T A : A  p r i m e i r a  r e s p o s t a  ê positiva. N a d a  impede que o servi 

dor, e s t a t u t á r i o  ou CLT, seja d i s p e n s a d o  em pl e n a  licen 

ça para t r a t a m e n t o  de saúde. No c a s o  do estatutário, o 

mesmo, embora dispensado, c o n t i n u a r á  r e c e b e n d o  a gratifi 

ca ç ã o  do DAI, até que receba alta da licença que  lhe foi 

concedida. Quanto ao s e r v i d o r  CLT, a p a r t i r  do 169 dia 

de licença o m e s m o  p a s s a r á  a p e r c e b e r  p el o  INPS o auxí- 

l i o- doe nça c o m  b ase na r e m u n e r a ç ã o  que lhe ê devida, con 

siderada a s i t u a ç ã o  em que se e n c o n t r a v a  no 159 dia d o  seu 

afastamento.

Vi d e  Parec e r e s  des t a  S e c r e t a r i a  de P e s s o a l  Civil, emiti 

dos nos P r o c e s s o s  DASP n9s 9.361/82 e 9.698/79, b e m  como 

a O r i e n t a ç ã o  N o r m a t i v a  n 9  05/79.

DfiCIMO T E R C E I R O  S A L Ã R I O

PE R G O N T A :"As horas extras p r e s t a d a s  p elo s e r v i d o r  d u r a n t e  o ano po 

de m  en t r a r  no c á l c u l o  para p a g a m e n t o  do 1 3 9  sal ário?"

RESPOSTA: Não. V i d e  P a r e c e r  n9 737, de 31 de o u t u b r o  de 1980, des 

ta S E P E C , p u b l i c a d o  no D i á r i o  O f i c i a l  do dia 12 de n o v e m  

bro de 1980.

=/=/=

D E C L A R A Ç Ã O  DE DEPENDfiNCIA

PERGONTA:-servidor, cuja m ã e  é viú v a  e re c e b e  p e n s ã o  s u p e r i o r  ao sa 

l á r i o-minimo v i g e n t e  em Brasília, d e s e j a  o b t e r  do DP uma



d e c l a r a ç ã o  de d e p e n d ê n c i a  e c o n ô m i c a  da mesma, a fim de 

habilitá-la, no I N P S , a obter a s s i s t ê n c i a  médica. P o d e -  

-se f o r n e c e r  tal declaração?"

R E S P O S T A : De ac o r d o  com a F o r m u l a ç ã o  nÇ 173, d e s t e  Departamento, não 

se configura, no caso, a d e p e n d ê n c i a  econômica, e m  v i s t a  

da p e n s ã o  r e c e b i d a  p ela g e n i t o r a  do servidor.

Ne s t a s  condições, não dev e  ser c o n c e d i d a  a s o l i c i t a d a  de 

c l a r a ç ã o .

= /= / =

D E M I S S Ã O  E E X O N E R A Ç Ã O  E X  O F F I C I O

P E R G U N T A :"De q u e m  é a c o m p e t ê n c i a  p ara d e m i t i r  e e x o n e r a r , ex offiHn, 

func i o n á r i o  e s t a t u tário?"

R E S P O S T A : A  c o m p e t ê n c i a  é e x c l u s i v a  do P r e s i d e n t e  da R e p ú b l i c a  e 

n ão foi d e l e g a d a  a n e n h u m a  o u t r a  autoridade.

=/=/=

D E S I G N A Ç Ã O  P A R A  DAI

P E R G U N T A : "Ocupante de e m p r e g o  da T a b e l a  E s p e c i a l  p o d e r á  ser d e s i g 

n ado par a  função de D A I ?”

R E S P O S T A : N ã o  pode. A  Instr u ç ã o  N o r m a t i v a  n9 46/75, d i s p õ e  q u e  o 

s e r vidor s o m e n t e  po d e r á  ser d e s i g n a d o  p a r a  fu n ç ã o  de DAI, 

se es t i v e r  i n c l u í d o  no Pla n o  de C l a s s i f i c a ç ã o  de Cargos.

PE R G U N T A :"Servidor de out r o  ó r g ã o  ou, ainda, e s t r a n h o  ao s e r v i ç o  

p ú b l i c o  pode ser d e s i g n a d o  p ara o c u p a r  fun ç ã o  de DAI ? "

RE S P O S T A : Não. O  De c r e t o  n9 82.726, de 27/11/78, ved a  as hipóteses, 

porquanto, p e l o  seu a r t i g o  29 d e t e r m i n a  q u e  a d e s i g n a ç ã o  

d e v e r á  restringir-se a o  servLcbr d o  Q u a d r o  o u  da T a b e l a  Per 

m a n e n t e  do p r ó p r i o  órgão.



D E S V I O  F U N C IONAL

P E R G U N T A :"De acordo com a determinação contida no P a r e c e r  n9 297/ 

82, dessa Secre t a r i a  de Pessoal Civil, e mitido no Proces 

so DASP n9 21.453/82, publicado no Diário O f icial de 09/ 

12/82, a T i t u l a r  deste D.P. deve providenciar, imediata 

mente, o retorno do servidor JAMES MU R R A Y  FIL H O  ao e x e r 

cício do seu cargo de Agente de Portaria, fazendo cessar 

o desvio funcional do mesmo. Será, também, que deve ces 

sar o p a g a m ento  da dif erença que lhe v e m  sendo paga há 

mais de dois anos, o que não parece correto que seja fei 

to?"

R E S P O S T A : Deve cessar o pagamento da diferença e esse e s c l a r e c i m e n  

to consta d aquele Parecer, porque a d e cisã o judicial de 

terminou que se pagasse a difer e n ç a  e n q uanto p e rdurasse 

o indevido des vio funcional. O Parecer, aliás, é b e m  cia 

ro e não admite  qualquer dúvida nesse sentido.

=/=/=

DIÁRIAS

25RGUNTA:"O Decreto n9 68.807, de 1971, q u e  trata de conce s s ã o  de 

di á r i a s , a i n d a  está vigente?"

2ESPOSTA: N ão. Ini c i a l m e n t e  o seu artigo 59 foi revogado pel o  De 

ereto n 9  72.534, de 26/07/73 e, posteriormente, foi to 

talmente r e v o g a d o  pelo de n9 75.969, de 14/07/75. 

A t u a l m e n t e  as diárias são pagas pelo Decreto n9 83.396, de 2/5/79 

(DO de 3/5/79), alterado pelo de n9 86.792, de 28/12/81 (DO de 29/

12/81) .

=/=/=

DI R E I T O  T R A B A L H I S T A

2 5BÇUNTA:"Quais os direitos do empregacto CLT, t r a n s f e r i d o  (sic) com 

m udança de sede (?) para real i z a ç a o  de cu r s o  ond e  já lhe 

tenha sido assegurada alim e n t a ç ã o  e pousada, du r a n t e  os 

2 0  dias da d uração do curso, sem m u dança de domicilio, 

sendo de escla r e c e r  que o mesmo terá, também, t r ansporte 

até a localidade onde será m i n i s t r a d o  o citado curso."



RE S P O S T A : Desde que tenha sido realizada a prog r a m a ç ã o  pr é v i a  pel o  

õrgã o de Pessoal do Minis t é r i o  da Marinha, o s e r v i d o r  po 

derá ser d e s i gnado para freqüentar o referido curso. No 

caso, teria direito ã percepção das c o r r e spondentes 2 0  

diárias e a concessão de p a s s a g e m  de ida e volta. 

Entretanto, c o n s i derando que ao mes m o  já terá sido asse 

gurada a a l i mentação e a pousada, b e m  como p r o v i d e n c i a d o  

o seu transporte até a localidade ond e  será reali z a d o  o 

curso, nada mais lhe deve ser concedido, porqu a n t o  a dia 

ria se destina ao atendimento das despesas de alimen ta  

ção e pousada.

=/=/=

D I R E T O R I A  DA D E S P E S A  P O BLICA

PE R G U N T A :"Qual o ato que extin g u i u  a antiga D i r e t o r i a  da Despesa 

Pública do M i n i s t é r i o  da Fazenda?"

2ESPOSTA: A  Diret o r i a  da D e spesa pública do M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  

foi e x tinta pelo Decreto n9 68.163, de 3 de fevereiro de 

1971, p u b l i c a d o  no Diário O ficial do dia 4, subseqüente.

=/=/=

DO CUMENTOS

25 5 5 U N TA:"Quanto tempo dev e m  ser guardados os cartões de pon t o  dos 

servidores e outros d ocumentos relativos ao p e ssoal da 

Es cola? "

5 ? S P O S T A : o De c r e t o  n9 64.398, de 24/04/69 (D.O. de 28, subseqüente) 

que regu l a m e n t o u  a Lei n9 5.433, de 08/05/68 (D.O. de 10 

/05/68), di s p õ e  sobre a m i c r o f i l m a g e m  de d ocumentos que 

podem ser incinerados, com os cuidados que recomenda.

Por out r o  lado, a Not a  SEPEC de 07/10/75 r e c o menda  ob 

servar a d e t e r m i n a ç ã o  de m i c r o f i l m a g e m  dos documentos que 

devem ser incinerados, confo r m e  a sua importancia.



>ERGUNTA:

RE S POSTA

Finalmente, há uma praxe de encaminhar-se ao Arquivo-Morto, 

p ara se r e m  guardados, os docum e n t o s  que não sao c o n sulta 

dos, após 1 0  anos de sua emissão.

Cumpre ressaltar que as folhas de pagam e n t o  d e v e m  ser res 

guardadas e bem conservadas, sem limite de tempo, para 

as necessárias consultas, inclusive por d e t e r m i n a ç ã o  ju 

dicial, como f r e qüentemente ocorre.

=/=/=

EN Q U A D RAMENTO

"Ao pessoal de Tabela E s p e c i a l  pod e  ser a p l i c a d o  o art. 

29 do Decreto-lei n9 1.874, de 08/07/81, b e m  como a IN- 

D a s p  n? 127, de 30/09/81, que d e t e r m i n a  e o r i e n t a , r e s p e c  

tivamente, sobre a inclusão de p essoal c o n t r a t a d o  até 31 

/ 0 3 / 8 1 , por prazo indeter m i n a d o  e par a  d e s e m p e n h o  de ati 

vidades de caráter permanente, retri b u í d o  pela d o taçao 

específica de pessoal, no Plano de C l a s s i f i c a ç ã o  de Car 

gos de que trata a Lei n9 5.645/70?"

: Desde que esse pessoal tenha sido c o n t r a t a d o  a t é  31 de 

mar ç o  de 1981, para o dese m p e n h o  de a t ividades de cará 

ter permanente, por pra z o  ind e t e r m i n a d o  e retri b u í d o  por 

dotação e s pecífica de pessoal, b e m  como, ainda, não se 

trate de ocupa n t e s  de empregos a d m i t i d o s  par a  a t e n d e r  ati 

v i dades de campanha, ou r e t ribuídos por conta de Fundos, 

Acordos, Convênios ou Dotações Globais, observados, rigo 

rosamente, pon t o  por pon t o  das restrições indicadas, po 

de o pessoal referido ser incluído no PCC.

Convém consultar os artigos 29 e 39 do m e n c i o n a d o  Deere 

to-lei n9 1.874/81 e a citada 1 N -DASP n9 127/81, e s p e c i 

almente .

=/=/=

E S T AGIÁRIOS

P E R G U N T A : "Recente p a r e c e r  da SEPEC d e t e r m i n o u  que seja s o b r e s t a d a



a admissão de estagiários até que seja e x p e d i d a  nova^ r£ 

gulamentação sobre o assunto. E s s a  nov a  regulamentaçao Da 

foi expedida? A ve d a ç ã o  para a d mitir esta g i a r i o s  conti

nua vigente?"

ESPOSTA: N ã o  foi expedido, ainda, o m e n c i o n a d o  regu l a m e n t o  e a^ 

sim até ulterior deliberação, nao d e v e m  ser admitidos _  

v o s ' estagiários. V ide P a recer n9 839, de 08/10/82, desta 

S E P E C , p u b l i cado no D.O. de 03/11/82, Seç a o  I.

, „ íçta aue estamos receb e n d o  p r o c e s s o  que pro po e
3ERGUNTA: Ten d o  em vista que

a con tr ataç ão de novos estagiários, como devemos proc e 

der, considerando as disposições conti d a s  no D e c r e t o  n9 

87.497, de 18 de agosto de 1982?"

r e s p o s t a : A  consulta encontra ampla resposta no P a r e c e r  n9 839, de 

08/10/82, desta SEPEC, p u b l i c a d o  no D i a r i o  O f icial de 

/ 1 1 / 8 2 , o qual, em resumo, o r i e n t a  no sentido de que se 

jam sobr estadas contratações de estagiários, até que se 

ja exped id a nova orie n t a ç ã o  sobre o assunto, como reco 

men d a  o pa rág r a f o  único do ar t i g o  12 do D e cre to  n9 87.497/

82, referido.

=/=/=

FALTAS INJUSTIFICADAS

com u m  (1 ) ano de serviço,fa l t o u  du
PERGUNTA: "Servidor celetista,

rante cinqü e n t a  e um (51) dias, consecutivos, sem 3u s ti

ficativa. Após as m e n c i o n a d a s  faltas, c o m p a r e c e u  ao s e r 

viç o  e d e c larou haver sido c o n v i d a d o  p a r a  e x e r c e r  a fun 

cão de co nf ian ça  de Asses s o r  da S e c r e t a r i a  da F a z e n d a  do 

Estado do Rio de Janeiro, c o n f o r m e  p r o c e s s o  apresentado.

0 pedido foi indeferido, por falta de amp a r o  legal. Como 

proceder re l a t i v a m e n t e  ãs faltas do servidor?

RESPOSTA: V e r i f i c a d a  a infração, deve ser rea liz ada  uma s i n d i c â n  

cia, v i s a n d o  a rescisão do c o n trato de trabalho, por  3us 

ta causa, na forma do artigo 482 da CLT.



m i P t i s t a  falta du r a n t e  uma semana, por 
?ERGUNTA:"Quando o ser vi dor ce ^ or. 
---------  exemplo, de 4a. feira até a 3a. feira s e g uinte ele pe

derã, no caso, todos os dias, inclusive o sabado e 

d o m i n g o ? "

RESPOSTA: Si». V i d e  P.r.car emitido no P r o e e s . o  D ASP »» 8.950/80, 

que o r i g i n o u  a o r i e n t a ç ã o  n o r n a t i v a  nç 149.

= /=/=

RESPOSTA:

FÉRIAS

, . „  pT m aue teve suspenso o seu c o n tra to  de traba 
PERGUNTA: "Servidora CLT que te

lho por oito meses, quando ja h a v i a  compl e t a d o  o seu pe

riodo aquisitivo de férias e estava no quarto mes do

respectivo p e ríodo concessivo r e t ornou ao e x e r cício do 

seu emprego no dia 2 de abril do fluente ano. Passados, 

hoj e  sete dias do término do p e r í o d o  concessivo, a m e n  

cionada servidora po d e r á  gozar aquelas ferias?"

Pode e deve entrar em gozo de férias. Os q u a t r o . m e s e s  re 

ferentes ao período aquisitivo, p o s t e r i o r e s  ao c o m p l e t a  

do e que deve ser agora concedido, nã o s er a o  desprezados, 

porque ha v e r á  o reinicio da c o n t a g e m  apos a v o l t a  ao exer 

cício d aquela servidora, ficando e s c l a r e c i d o  q u e  o tempo 

referente ao afastamento, pela s u s p e n s ã o  do contr a t o  de 

trabalho, não será considerado para a c o n t a g e m  do n o v o  

p e r í o d o  aquisitivo. Vide Parecer n9 633, de 13 de ag o s t o  

de 1982, e mitido no P r o cesso b A S P  n ? 1 4 . 790/82,_ p u b l i c a  

do no Diário Oficial de 25 seguinte, Seçao I, pag. 15.758.

) PIT ctuc se a f a s t a  com o c o n t r a t o  de traba l h o
PERGUNTA: "O empregado CL1 qut, ,
----------  suspenso tom d ireito ã c o n t a g e m  do tempo par a  ef e i t o  de

p e rí odo  a q uisitivo de férias?"

no de 12 de agosto de 1982, p u b l i c a d o
RESPOSTA: V i d e  Parecer n<? 633, de y

no Diário Oficial de 25/08/82, o qual e s c l a r e c e  que 

interrompida a c o n tag em do p e r í o d o  de ferias, ate q u e  se 

processe o retorno do servidor ao e x e r c í c i o  de suas fun

ções no emnrpnn aue ocuoa. ________



ERGUNTA* " E x - G o v e r n a d o r  a. Estado, o c u p a n t e  d. ca r g o  (estatu _  

rio) de professor Se Oniver.id.de, t r a n s m i t i »  o cargo no 

dia 15 d. ~» r Ç o  do  fluente •»» e. no dl» seguinte, r.a- 

pre».ntou-.e p»r. r..»su»lr o seu lug.r da

o mesmo está s o l icitando féria, de 1982 a d. 1983.

T e m  direito?"

V pxercício de 1983 o d ireito do al u d i d o  profes 
RESPOSTA: Qu a n t o  ao exercício __^ aarinn
----------  sor i I n c o n t e s t á v e l . Porém, gu . n t o  .» ferras c o r r .spon

dentes ao ano de 1982, . c o n s u l t a  de v e r á  ser  e n c r n h . d .

, esta s e c r e t a r i a  de Pessoal Civil, c o m  amp l a s  rnform. 

ções, inclusive se existe d i s p o s i ç ã o  legal sobre conces 

são de ferias ao G overnador do Estado.

PER G O N T A : " C o n s i d e r a n d o  a. d i s posições q»e r e , « l a m e n t a m  o

de férias na CLT, especia l m e n t e  quanto aos p e r í o d o s  aqui 

sitivos e concessivos, o T é c n i c o  R a d i o l o g ista,celetista, 

ao completar seis (6 ) meses de serviço e, apos, s u c e s s _  

vãmente, de seis (6 ) em seis (6 ) meses, deve goz a r  v i n t e  

(2 0 ) dias de férias, conforme d e t e r m i n a ç a o  legal, ou^ de 

ve gozar aquela v a n t a g e m  após u m  (1 ) ano de serviço?"

RESPOSTA- Deve gozar os vinte (20) dias de férias i m e d i a t a m e n t e  

após completar cada seis <6 , - s e .  d. e x ercício, p o rguan 

to « m e d i d a  vis a  « pre servar . sua saude. N a o  h a v e r i a  mo 

tivo out r o  p ar. » concessão d, v a n t a g e ,  por s e m e s t r e , c o m  

período ma i s  dilatado, se não h o u v e s s e  . p r e o e u p . ç . o  de 

proteger . saúde do Té c n i c o  de Radiologia, i n t e r p o n d o  e m  

atividades, durante o exercício, « «  a f a s t a m e n t o  o» 

metade do ano, • fl» de U v r á - l o  da. irrad i a ç õ e s , c u j o  p. 

rlodo é uma ameaça • «»a i n t egridade física.

npla CLT# que ocupa D A I , s o l i citou 
PERGUNTA-."Servidor contratad p ......

dispensa. No pagamento dos direitos trabalhistas, 

m os incluir a g r a t i ficação do DAI, c a l c u l a n d o  assim, o 

139 salário, férias p r o p o r cionais e dias trab a l h a d o s  _  

b re o salário mais aquela gratificação?"

^ T 3T/an e m i t i d o  no P r o c e s s o  DASP n9 
RESPOSTA: Vide Parecer n9 7 37/8 ,



Se-

fê
27 278/80, publicado em Diário O f i c i a l  de 12/11/80, 

cão I, Pág. 22.572, quanto ao 139 salário. Qu a n t o  a _  

rias, férias proporcionais e dias trabalhados, os princ i 

pios adotados naquele Parecer são os mesmos, porqu a n t o  

os direitos trabalhistas d e v e m  ser calculados sobre a re 

m uner a ç ã o  paga no mês anterior.

ven-
nAÇ o riundo de tabela especial, pode 

P E R G U N T A :"Ocupante de D A b ,

der 1/3 do seu período de férias?"

«. IT-DAS pode converter 1/3 do seu p e r í o d o  de
RESPOSTA: O c u pante de LT UAb p
----------  férias em abono pecuniário, desde que reque i r a  . « n t a

gem 15 dias antes de completar o r e spectivo  período aqui 

sitivo. Quanto a ser oriundo de tabela especial, o fato e irrel^

vante. _ j _a r a o de A s s i s t e n t e  Jurídico,
PERG U N T A : " O  funcionário ocupa _

----------  nomeado para exercer cargo em c o m i s s ã o  - DAS - de

tor da Divisão de L e gislação de Pessoal, pode continuar

com a concessão de 60 dias de férias?"

em cargo em comissão ou em funçao de con- 
RESPOSTA: A  inve stidura em cary = 
----------  fiança, cujas atribuições, p r e d o m i n a n t e m e n t e  jurídicas,

g u ar dem  estr eita correlação com as dos cargos efetivos, 

não prejudica o direito às férias a q u e  fazem 3 us os fun 

cionarios da espécie. Somente assim, q u a n d o  o car g o  e 

DAS guardar estreita c orrelação c o m  a quelas a t i v i d a  es 

do Assi s t e n t e  Jurídico, é que ha v e r á  d i r e i t o  ao p e r í o d o  

de férias de sessenta dias.

Nestas condições, deve ser o b s e r v a d o  o P a r e c e r  C.J.

24/80 da c o n sul toria Juríd i c a  des t e  Departa men to , e n c a m i  

nhado a todos dirigentes de Unidades de P e s s o a l  pelo Ofi 

cio-Circular n9 49, de 5 de agosto de 1980, d e s t a  Sec r e  

taria de Pessoal Civil.

-F.ee não constar „o O . c  8 Í . 3 8 V 7 8 .  o c r i t é r i o  par. 

desconto d. falta, na»
d i o l ó g i c o , consulto v o s . e n h o r i .  co»o p r o c e d e r  q u a n d o  o  

servidor contar «ai s  d. 06 (sei.) faltas n.o lu s“ £l 

d,s. será adotado, por analogia, o c o n s t a n t e  no art. 

da CLT? ( T e l e g r a m a  recebido pela S E P E C ) .



p p a t t v t c a ç ã o  d e  p r o d u t i v i d a d e

E R G U N T A : " A s s i s t e n t e  Jurídico, afastado, há mui t o s  anos p a r a  o

--------- exercício de cargo eletivo de Deputado Fed e r a l , s o l i c i t o u

aposentadoria, sen, jamais haver recebido a Gratificaçao 

de P r o d u t i v i d a d e .  Pode o mesmo l e v a r  para a - a ^ i v i ^  

de, junto aos respectivos proventos, aquela gratifícaçao.

IESP0STA: A  decisão j u d i c i a l ,  publicada em Diário de

---------  07/82, pág. 4.872, somente autoriza a incorporaçao quan

do a m e ncionada gratificação tenha sido p e r c e b i d a  pe o 

servidor enquanto esteve na atividade e, nesse 

tido, é o Parecer da Cons u l t o r i a  J u r í d i c a  des t e  D e p a r t  

“ n , no Processo DASP n9 6.543/81, publicado no D i a n o  

Oficial de 20/07/82, págs. 13.359/13.361, S e Çao I.

=/=/=

.n . , T P Tr»rftl DE REPRES E N T A S Ã O _ DE GA B I N E TE

i • „ íaiin Dara tratamento de saúde perde, ou 
PERGUNTA: "O servidor licenciado p _ » 
----------  „ào, . G r a t i ficação d* K a p r e s .nt.ç.o da « b l n . f i

^ artiao 49 do D ecreto n9 77.242, de 26 
RESPOSTA: N ã o  perde. *lia. ° « U g o  da G r a t i f i c a ç ã o  m e n

/ 0 2 / 7 6 , que regulamenta

c i on ad a diz isso claramente.

=/=/=

Hr.p&q f.XTRAORDINÃRIAS

n A n  em DAI pode receber g r a t i fic aç ao 
P E R G U N T A : "Funcionário investido

por serviços extraordinários?"

_ .q P a4-atuto dos F u n c i o n á r i o s , que as
R E S P O S T A : Não. V i d e  artigo 148

sim determina: de d i reção ou d e

função1 gratificada exclui a gra t i f i c a ç ã o  por ser

viços e x t r a ordinarios .



llgR G U N T A :"Hospital c o l igado ã Escola pode determinar, para alguns 

servidores, a escala de serviço de 12 por 36 horas, res 

p e i ta da a carga semanal de trabalho legalmente e s t a b e l e 

cida? "

gg S P Q S T A : sim, des d e  que seja respeitada a carga h o rária semanal 

es t a b e l e c i d a  para esses servidores.

££_RGUn t a : "Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o  da Tabela Especial pode prestar 

s e r viços e x t r a o r d inários?"

Sj-S P O S T A : E m  p r i n c í p i o  deve ser c o n siderado que não existe ju r i s 

p r u d ê n c i a  contrária. No entanto, deve, também, a Adminis 

tração c o n s i d e r a r  que o servidor já está em Ta b e l a  Espe 

ciai p ara suprir força de trabalho. De u m  modo geral, ca 

so a A d m i n i s t r a ç ã o  autori ze a prest a ç a o  das horas e x 

tras, elas não p oderão e x ceder de duas horas diarias e 

pelo li mi te m á x i m o  de 60 dias, prorrogáveis por mais 30 

dias, a fim de que não seja c a r a c t erizada a h a b i t u a l i d a  

de e, conseq ü e n t e m e n t e ,  a p e r manência da r e spect iva  remu 

neração, como a d v e r t e m  o D e s pacho da COLEPE de 19/12/74, 

no P r o c e s s o  DASP n9 7.950/74 e a d ecisão do T S T - R R  - Ag. 

4385/74, A c ó r d ã o  TP 1232/75 D.J. de 06/05/76, p á g s . 3107,

fls. 14.

^ S S U N T A : " o  A g e n t e  de T e l e c o m u nicações, esta t u t a r i o  ou CLT, desi^ 

nado para pr e s t a r  serviços e x t r a ordinarios tera direito 

ã p e r c e p ç ã o  do r e s p e c t i v o  a d i c i o n a l ? '

5è§P0STA: sim. A  C o n s t i t u i ç ã o  a s s e g u r a  em seu art. 165, IV, que o 

s a l á r i o  do t r a b a l h o  n oturno ê superior ao diurno.

E s t e  d i r e i t o  tanto é r e g u l a mentado pela CLT, como pelo 

E s t a t u t o  dos F u n c i o n á r i o s  públicos.

Assim, a C L T  ga r a n t e  que, salvo nos casos de revezamento 

se m a n a l  o u  quinzenal, o trabalho noturno terá r e m u n e r a 

ção s u p e r i o r  à do di u r n o  e, para esse efeito, sua remune 

ração terá u m  a c r é s c i m o  de 2 0 %, pelo menos, sobre a ho 

ra d i u r n a  (art. 73).

Por o u t r o  lado, a Lei n9 1.711/52, e m  seu art. 150, §39, 

a s s i m  se expressa:



"Em se tratando de serviço ex t r a o r d i n á r i o  no 
turno, o valor da h o r a  será acrescido de 25%"

=/=/=

I M POS TO DE RENDA

gggg U N T A :"Ex-servidor, apos e n t a d o  pelos artigos 176 e 178 da Lei 

nç 1 .7 H ,  de 19 52, e stá isento do imposto de renda?"

55SPOSTA: Ex-servidor, apose n t a d o  por invalidez, na forma do item 

III d o  ar t i g o  176, combinado com o item III do artigo 178 

da Lei n9 1.711/52, e s t á  isento do imposto de renda, con 

forme l e gislação que trata do assunto.

=/=/=

I N C O R P O R A Ç Ã O  (Lei rt? 6.732/79 e Dec.-lei n° 1.746/79) .

*5$GUNTA:"0 f u n c i o n á r i o  que o c u p a v a  um DAS, recentemente foi exone 

rado, com d ireito a ter incorporado a seus v e n cimentos

o v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 2/5 daquele DAS. T a m b é m  dev e  re 

ceb e r  o r e s p e c t i v o  p e rcentual  referente ã r e pr es ent aç ao

m e n sal?"

S U P O S T A :  Sim. A  Lei n9 6.732, de 27/12/79, b e m  como os Pareceres 

n9s 1.037/82, de s t a  SEPEC e o e m itido no P r o cesso D A S P  

n 9 23.949/82, pel a  C o n s u l t o r i a  J u r í d i c a  des t e  D e partamen 

to, p u b l i c a d o  na Seção I do D.O. de 19/01/83, dete r m i n a m  

e j u s t i f i c a m  a razão da medida.

£55GUNTA:"A Lei n9 6 .7 3 2 , de 4 de d e z embro de 1979, se aplica ao 

se r v i d o r  c o n t r a t a d o  p ela CLT? "

55SPOSTA: Não. A  Lei n9 6.732/79, em todos os seus artigos, so 

a p l i c á v e l  ao s e r vidor e s t a t u t a n o .

V i d e  P a r e c e r / C O L E P E  n9 565, de 07/07/81, e mit o no 

ces s o  D A S P  n9 7.506/81.

255GUn t a :..0 f u n c i o n á r i o  que já incor p o r o u  2 ou 3 q uintos da grati



ficação do DAI e que será aposentado com proventos pro 

p o r c i o n a i s  ao tempo de serviço, por motivo de invalidez, 

levará, na aposentadoria, os quintos (integrais) que 3a 

foram i n c o r porados aos seus vencimentos?"

Sim. S o m e n t e  não terá direito nas hipóteses previstas no 

ar t i g o  59 da Lei n9 6.732, de 04/12/79.

g gRGDNTA;"Servidora que o c u p o u  u m  DAI durante sete (7) anos, tendo 

já inco r p o r a d o  aos seus vencimentos, portanto, 2/5 da gra 

t i f i c a ç ã o  do DAI, como dispõe a Lei n9 6.732, de 0 e

d e z e m b r o  de 1979 (D.O. de 05 s e g u i n t e ) , tendo sido agora 

d i s p e n s a d a  do m e n c i o n a d o  DAI e nomeada para ocu p a r  un DAS, 

pode receber, além do respectivo venci m e n t o  do cargo em

• aue iá tem incorporado?"
comissão, os *;/-> 4 uc:

B s p o s t » , Não. a  s e r v i d o r a  terá q». f»*er opçio o .so lhe i n W r e . s e  

c o n t i n u a r  rec ebendo 2/5- Aliás, . d e t e r m i n a , »

n.s s e  sentido e stá  o l . r a . e n t e  enpre... no par.gr.fo 30 

d o  a r t i g o  20 d. lei »0 6.732/79, referida.

a s s a r a : - F u n c i o n á r i o  que ex e r c e  o car g o  de professor se e n c ontra 

requisitado. «  M S .  e, portanto, p r e s t a n d o  seus servi 

ços . . S t .  O n i v . r s l d . d e  Rural. O p t o u  pel o  p a g a m e n t o  d 

20%. Q u e »  pa g a r á  . v . n t a g e »  relativa . inoorporaç.o d. 

que trata a Lei n9 6.732/79?

55§P0STA; V i d e  p a r e c e r e s  n9 1.037/82 desta SEPEC e

------ ces s o  DASP n9 23.949/82, publi c a d o  em D i a n o  Oficia de

19/01/83. No caso será o ór g ã o  que paga os vencimentos.

SgR G O N T A : "A q u e m  cabe o ônus do pagam e n t o  da g r * tlf“ja^°  ^  '

----- do DAI no caso de incorporaçao, nos termos da Lei
fr, n , r de servidor da Procuradoria

r : :  -  r  J; i ; t
: ; r r r r : « ^ ; . s - v : : : e n t o i  . ~

pe l a  PRG."

= ^ r o r r e n t e  de tal incorporação de 
Normalmente a despesa deco vencimentos do car
ve ser atendida pelo õrgao que paga os ve

go efetivo do servidor.



ggRGUNTA: ■■Funcionário do D . N . O . C . S .  d u rante o período de 04/ 

01/77 a 18/03/80, e x e r c e u  o cargo de Vice-Reitor, DAS 2, 

da UFRN e, no pe r í o d o  de 19/03/80 até 04/01/83, exerceu 

D A I -3, no D N O C S . Esse funcionário está requerendo a in 

c o r p o r a ç ã o  de 1 / 5 , como v a n t a g e m  pessoal, de acordo com 

a Lei n? 6.732/79. Como deveremos calcular essa vanta 

gem? Pelo DAS-2 ou pelo DAI-3?"

ggSP Q S T A : Pelo DAI-3, p o r q u a n t o  a d e t e r minação co n t i d e  no a r t i g o  

29, § 29 da citada Lei n9 6.732/79 somente tem a p l i c a b i 

lidade a partir do sexto ano, quando começa a contar o 

p e ríodo a ser incorporado como v a n t a g e m  pessoal. V ide P^ 

rec e r  n9 355, de 19/05/83, publicad o no D i a n o  Oficia 

de 06/06/83, Seç ã o  I, págs. 9.557.

=/=/=

I N D E N I Z A Ç Ã O  DE T RANSPORTE

S a a r a ,  -Tendo em vista o re.jo.t.mento d. indo„lzaçio ae t:'.n»

po r t e  de ,oe tr.t. o De c r e t o  »9 »»•»«=. 28/12'“ ;
• .Lpy- -a a U em paciciir essa indeniza 

0 . de 29/12/82), des e j o  saber a que m  p y
,.vp ser paga, inclusive se posso m a n  

ção, qu a n d o  e como d eve ser pag
i n recebendo d i a n a s  e pa^

dar p a g a r  ao pe s s o a l  que j <

s a g e n s .

As respo s t a s  de tais indagações estão no artigo 69, item 
As respo s t a s  u 22/08/74, (D.
III e ane x o  II do D e c r e t o - l e i  n9 i.j

,. in e anexo VII do Decreto-lei 
O. de 23/08/74), no artigo 1 0  e anexo

n ç 1.525, de 28/02/77 (D.O. da mes m a  data), artigos 29, 

39 e 49, pr i n c i p a l m e n t e ,  do D e c r e t o  n9 79.996, e e

julho de 1977 (D.O. do dia seguinte) e D e creto  n9 88.005, 

de 28/12/82 (D.O. de 29, subseqüente).



IN G RESSO DE P E SSOAL 

(Proibições)

PERGUNTA:"Em 1980, cer t o  d e creto p roibiu o ingresso de pes

tr. outras medidas, p elo prazo d. um (1 ) ano, a partir 

d» d a t a  de ,ua publicação. P o s t . r i o m e n t e , .. 1981, saro 

out r o  de c r e t o  d e t e r m i n a n d o  a. mesma» restrições. N o  e n 

tanto, .. 1982, não consta que nov o  decreto tenha reco- 

m e n d a d o  aquelas medidas. Por que.

RESPOSTA: R e a l m e n t e  o D e creto n9 84.817, de 18 de junho de 1980 

v e d o u  o ingresso de pessoal, criaçao ou -

veis de cargos o u  funções de c o n f iança (DAS, e ,

a m p l i a ç ã o  de m ã o - d e - o b r a  indireta, c riaçao ou ampliaçao 

de qu a d r o s  ou tabelas e outras medidas de “

des p e s a ,  d, A d » i n i . t r a ç ã o  Ped.r.l, pelo P » z o  d. ( 1 ) 

ano . par t i r  d, d ata da sua p u blicaçao em D O., o ,ue 

se deu e m  19 d. Junho d. 1980. P o s t e r i o r m e n t e . »  D.O^

d. 29 de d e z e m b r o  de 1981. sai u  p u b l i c a d o  »o Decreto nP 
de ^  c o n t e n d o  idênticas proí
8 6  795, de 28 de d e z embro de 1981, cont

h i ç L :  sem. no entanto, £ i*.r P » « =  »  vi,e„oia. r.z.o 

pela q ual c o n t i n u a »  v i g o r a n d o  a» suas disposiçoes.

= /=/=

TNOUfiRITO A D MINI S T R A T I V O

, *.• n 5 o estável, somente pod e  ser dis
a S B » . - 0  servidor ceie tis . eo e , ^  p,

p e n s a d o  lt« , u l a r i d . d e  ,u. lhe tenha sido

r, a p u r a r  . ° a l , p . „ , d o  ,«»
a t r i b u í d a ?  Pode, outrossim,

justa c a u s a ?”

a d i s p e n s a  do servi-

SSSPOSTA: N ã o  h á  realliaç ã o  do r e spectivo inquiri

d o r  CLT, n a o  . ^  2 0 / 1 1 / 8 0 ,

T  ;S È c  «  c o .: - artigo 100 do D o c reto-lel „P 200, 
ta S E P E C , £>em ^  fca c a u s a ( S e ra po

de 25/02/67. Q u a n t o  a d i s p  - d i r eitos trabalhi

slvel des d e  que se^am satisfeito

lüi
 
Im



« R G D N T A :  "No  c a s o  ao i r r e g . l a r i d . d e  pra ticada por servidor, não es 

tável, da T a b e l a  de Empregos, d eve . A d m i n i . t r a ç . o  m s -  

taurar inquérito administrativo?

Í®Sp o s t a : De a c o r d o  com o P a recer n* 793, de 20/11/80,> ^ ^  

taria de P e s s o a l  Civil, para apuraçao,

de r e s p o n s a b i l i d a d e  civil de empregado publico sem esta

bilidade, não se f . ,  n . oe. sãri, a —  -  ^

to, e a s i n d i c â n c i a , q u e  ac cerc e a m e n t o

nroDÓsito, não é inquinavel de nuliüaae pu
nrct-itui pro c e d i m e n t o  c a r act er íst ic a 

de defesa, vez q u e  con stitui proce

m e n t e  u n i l a t e r a l  e informal.

i ,q„ o ar t i q o  100 do D e c ret o- lei  n9 200, de 
P or o u t r o  lado, o art i g  _ nmiêrito
25/02/67, s omente deter m i n a  a instauraçao de i n q u e n

■ apurar irregularidade p r a t i c a d a  por
a d m i n i s t r a t i v o  p a r a  apurar y

s e r v i d o r  pü b l i c o  quando o me s m o  for estave .

=/=/=

TN S A L U B R I D A D E

Í S K U N T A . - H á  o r i e n t a ç ã o  do DASP, c o m  mo d e l o  de

casos relativ os  » 1 » .  ^  c 6 p l „  de p „eceres?"

c o n c e s s ã o  da vantagem.

« diversos sobre consultas que se 
S J P O S T A :  Não. E x i s t e .  q „a» d o  a Ad,inis

r e f e r e »  a cas o s  con c  ^  ^  p „ an,e „to do per

t r a ç ã o  o u  o p r o p r l o  servi d> p a s s o a i de v e r ã  so

c e n t u a l  de i n s a l u b n d a  Tr.balhop.ra qoe seja

l i c i t a r  ã D e l e g a c i a  do M i n i s t é r i o  „

e x a m i n a d o , por « é d i c o  no t e m

q o e  o s e r v i d o r  trabalha ‘ q * „eJa expeaiao

p o  m í n i m o  legal e sta e « o o n M „do o gra u  d. lnsal»

o - s e d e n t e  » ao. Inc ^  ^ ^

~ ~ a 5 0 7  • 6 1 3 / 8 1  
4-vafani do âSSUlltO) •S E P E C , q u e  t r a t a m  au



gER G U N T A : " C o nsiderando que o artigo 15 da Lei n9 4.345, de 26/06/ 

64, re v o g a  o pagam e n t o  do adicional de i n salubridade que 

era c o n c e d i d o  com bas e  no artigo 145 da Lei n9 1.711, de

28 de o u t u b r o  de 1952, bem como, ainda, que a O r i e n t a ç a o  

N o r m a t i v a  n9 99/79 vedou a concessão do mes m o  adicional,

o s e r v i d o r  e s t a t u t á r i o  pode receber a m e n c i o n a d a  vanta 

gem? E servidor da Tab e l a  Especial?

RESP O S T A : Sim. Tod o s  os servidores, inclusive os da T a b e l a  Especial.

O ar t i g o  19 do Decr e t o - l e i  n9 1.873, de 2 7 / 0 5 / 8 1 , reabriu 

a p o s s i b i l i d a d e  de con cessão de adicional de i n s a l u b n d a  

de ao s e r v i d o r  estatutário, desde que o M i n i s t é r i o  do Tra 

ba l h o  emita, previamente, o laudo classif í c a t o n o  do per 

c e n t u a l  de ins a l u b r i d a d e  do local em que o servidor tra 

balha, a fim de ser i d e n t ificada a r ecompensa respectiva 

(graus mínimo, m é d i o  e máximo)

Por o u t r o  lado, a c o n c e s s ã o  de p e r c e n t u a l  de insalubrida 

de por trabalhos c o m  Raios X só p o d e r á  ser concedida na 

forma d e t e r m i n a d a  pelo Decreto n9 81.384, de 22/02/78.

ggR G U N T A ;"O s e r v i d o r  que já recebe grat i f i c a ç ã o  de Raios X, por tra 

b a l h a r  em h o s p i t a l  que foi exami n a d o  p ela Delegacia do 

T r a b a l h o  e c o n s i d e r a d o  insalubre, poderá receber, cumula 

tivamente, a d i c i o n a l  de insalubridade?"

SgS P Q S T A : Não. A  g r a t i f i c a ç ã o  de Raios X já é c on si derada 

c o m p e n s a  por atividades insalubres.

=/=/=

J U N T A  M É D I C A  (Perícia)

PER G U N T A :"Tendo em v i s t a  que o De c r e t o  n9 76.763, de 09/12/75, que

-------  d i s p õ e  sobre o S i s t e m a  de Perícias M é dicas e omisso quan

to a d e s i g n a ç ã o  de junta médica, isto é, com o  d eve ser 

designada, p e r g u n t o  se há nece s s i d a d e  de ser b a i x a d o   ̂

a to q u e  d e v e  d e s ignar os c o m ponentes da Jun t a  Medic .

5®Sp o s t a : Sim. O  D i r e t o r - G e r a l  do D.P. deve d e s i g n a r  os Médicos que 

de v e m  i n t egrar a J u n t a  Médica, e m i tindo a n e c e s s a n a  por



TjEi N 9  5.540/68 (NOFMflS DO ENSINO SUPERIOR)

gER G U N T A :"A Lei n9 5.540, de 28 de n o v emb ro de 1968, foi revogada 

total ou parcialmente?"

jgS P Q S T t , Não c o n s t a  , « .  t.nb. sido revogada totalmente. A  pergun 

ta d e v e r á  e s t a b e l e c e r  o cas o  concreto e x i s t e n t e  ou rnd.

n rpceito da referida Lei ainda se en 
gar se d e t e r m i n a d o  preceito

c o n t r a  em vigência.

=/=/=

L I C E N Ç A  P A R A  AMA M E N T A Ç Ã O  DO FILHO

i m m  a c o n c es são  de licença para
Ü5RGUNTA:"Qual o f u n d a m e n t o  legal par

---—  - r o ntr atada pela CLT e quais os
a l e i t a m e n t o  ã servi d o r a  contr a t a a  f

o u t r o s  dados con cr e t o s  sobre o assunto?'

i nara tal concessão. 0  artigo
N ã o  e x i s t e  funda m e n t o  legal p

- anonas dois descansos de m e i a  hora,ca

r . :  : : ^ / r ; « n r : : ' t —

- 5 * e" i a ; : r  : s  -m e n t e  o seu filno, ate y

Por outro lado, dada. a» q » ~ l S e .  !«>*•. co» a « t = „ j
da servidora, desde que clinicamente jul 

a,de e . saude d. .. v ^  ae ^ ^ ã o ,
„ d o  necessário, inclusi P ^  se„

; : r : r ; r - - s L n . :  ^ -

a r t i g o  39 2 da CLT.

, w i d i u  o TRT da 2a. Região, conforme 
F i n almente, como dec ^  de

acórdão 6.671, no Processo »P pod„ ã t„

balho onde „ão J “.b„  sal5rio „ , p e l o

suspenso o pacto ,;,jtíl do nasclmen 

prazo máximo d. sei. - ^  _  seja ^

to da criança, £1 a „.dld. seja amparada
n i e n t e m e n t e  a m a m e n t a d a ,  d e s d

em laudo médico.



L I C E N Ç A  E S P E C I A L

PERGUNTA; "Tempo de b o l s i s t a  de servidor, no p e ríodo de fevereiro 

de 19 52 a n o v e m b r o  de 19 53, pode ser somado ao tempo de 

s e r v i ç o  i n i ciado em 2 de fevereiro de 1954, para integra 

lizar o decênio, e ser conce d i d a  a licença especial?"

RESP O S T A : Não. P r i m e i r o  po r q u e  o tempo de bolsista, em deter m i n a  

das c o n d i ç õ e s  e, esp e c i a l m e n t e  o b s e r v a d o  se hou v e  contri 

b u i ç ã o  pa r a  a Prev i d ê n c i a  Social, sõ pod e  ser c o n s i d e r a 

do para fins de a p o s e n t a d o r i a  e, segundo, p or qu e estaria 

c a r a c t e r i z a d a  a i n t errupção do d e cênio (de d e z embro de 

1953 a 19 de fevereir o de 1954), caso o tempo de bolsis 

ta p u d e s s e  ser c o ntado par a  fins de licença especial.

gERG U N T A -"Servidor que se e n c o n t r a  em gozo de licença especial de 

seja in te r r o m p e r  a mesma, a fim de entrar em licença p j  

ra t r a t a m e n t o  de saúde. Ex i s t e  amparo par a  a p e r m i s s a  .

O  s e r v i d o r  só p o d e r ã  interromper a licença especial para 

r e t o r n a r  ao exerc í c i o  do seu cargo. Vid e  P arecer emitido

no Processo DASP n9 4.722/63, publicado no Diano

c iai de 27/05/63.

=/=/=

T.TrKNÇA E X T R A O R D I N Á R I A

(Par. o tr a t o  de Interesses particular.»)

P e r g u n t a  fei t a  p o r  s o o l . d a d .  d. E e o u o o i a  M i s t a

SSS S f f i S , . c o „ » i d . r a „ d o  ,ue  ' p * ^

“  licença para tratamento

r e g r e s s e s  £
i n s t i t u í d a  p ara estudarmos 0  m o d e lo ent ã o  adota

“ ali a r  a ' p o s s i b i l i d a d e  de implantarmos, nessa co 2  

tingência, m o d e l o  igual em nossa Entidade.

55SPOSTA: A  l ic en ça r e f e r i d a  f o i  deno m i n a d a

c o n c e d i d a  pel o  pra z o  ma x i m o  de 1 0  anos.



rá t e r  temporário, pela Lei n9 5.413, de 10/04/68, publi 

cad a  no D i á r i o  O ficial da mes m a  data, p a g s . 2.890/1, re 

t i f icada no Di á r i o  Of i c i a l  de 16/04/68 e r egulamentada 

p elo D e c r e t o  n9 62.665, de 08/05/68, p u b l i c a d o  no D i a n o  

Of i c i a l  do dia seguinte, págs. 3753/4, r etificado no Dia 

rio O f i c i a l  do dia  16, subseqüente, pag. 39 47.

=/=/=

p.PA tratam ento ce  B T O g L M g x g r a r ç s

PERGUNTA: "Pode ser c o n c e d i d a  licença para o trato de * *

ticulares a ser vi d o r a  CLT que p recisa a c ompan har  c o n 3_  

v i a g e m  ao e x t erior com a f a stamento por u m  ou dois
ge em 

anos?"a nu o  .

i-nrwta de legalizar a q uestão seria
SgS P O S T A : Não. A  u n i c a  forma corr ,, duran

._trabalho da servidora, auran
a s u s p e n s ã o  do c o ntrat exterior

osnoso perma n e c e r  no exterior, 
te o p e r í o d o  em que o seu esposo P e _

hinni-pse de concessão de licença. 
F i c a  a f a s t a d a  q u a l q u e r  h i p ótese ae

=/=/=

r .T P K N Ç A  P A R A  T R A T A M E N T O m L ^ A Q M

- i da licença p ara  t r atamento de
PERGUNT A : " Q u a l  a fun d a m e n t a ç a o  e c ontratado pela CLT,

saúde a ser conce d i d a  ao servi 

qu a n t o  aos prime i r o s  15 d i a s ?”

o a. RR 7 de 1 0  de dezembro
R E S P O S ^ :  Art. 31 e parágrafos da " ^  ^  ^  ^

de 1980, que trata da Conso 

cia Social.
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T.TMTTF. d e  i d a d e

PE RGUNTA:"O l i m i t e  d e  i d a d e  d e v e  s e r  e x i g i d o  p a r a  o  p e s s o a l  d e  Ta 

b e l a  E s p e c i a l  T e m p o r á r i a ?

RESPOSTA: Sim. V i d e  Parec e r e s  n9s 419, de 4 de junho de 1982, pu 

b l i c a d o  no D.O. de 15 de junho de 1982 e 711, de 28 

se t embro de 1982 (não p u b l i c a d o ) , que r e a f i r m a m  a ex i g e *  

cia, pois o limite de idade estabelecido na Lei n9 6.334/

76, alcança, realmente, o p essoal daquelas Tabelas, sa - 

vo  se, na data da inclusão, o servidor ainda nao tivesse

co m p l e t a d o  r e f erido limite.

P E R C U ^  ..Qua l  a o r i e n t a ç ã o  sobre o pro c e d i m e n t o  a ser ^ o t a d o  em 

r e l a ç ã o  ao servidor CLT que c o m p l e t a  70 anos de _ idade,

. a  CLOPS, pelo seu art. 50, dispõe que a 
c o n s i d e r a n d o  que a C L O P b , p

node ser requerida p e l a  em
aposent a d o r i a ,  p o r  velhi , £ ---  _ ,

n n r r e t o  desta consulta, con v e m  esclare 
presa? No caso c o n c r e t o  aebi. __

L  ,»e t.„ t o  o servidor eo.o este M i n i s t é r i o  e.t.o 

t e r e s s a d o s  n» p e r m a n ê n o i a  do ». s » o  n. atividade.

_ __ cor-viro ativo, se assim
S^S p o s t A : O s e r v i d o r  p o d e r a  p e r m a n e c e  1 p t ista Caso

------- o desejar, con s i d e r a n d o  que se trata de celetista. Caso

■insatisfatório estado de saude, sera 

no entanto, acuse e se o resp e c t i v o  laudo for con 
s u b m e t i d o  a exame me d i c o  ^  

trário ã sua p e r m a n e n c i a  no ser v

do.

=/=/=

T tmtt r nE R E M U N E R A Ç Ã O

.,o r ,d o  Autarquia Especial referida 
PERGUNTA: "O INPS pod e  ser consi lç do ^ e t o - l e i

na a l í n e a  "a" do p a r a g r a f o  19 do a g 

n 9  1.971, de 30 de n o v e m b r o  de 1982.

•i* F e deral e não pod e  ser considera 
gg S P Q S T A : Não. O  INPS é A u t a r q u i a  # q u e  se refere aque

do com o  a u t a r q u i a  em reg 

le d i s p o s i t i v o  legal.



M A G I S T É R I O

PgR G U N T A :"O cargo de Profe s s o r  (Magistério) pode ser considerado 

técnico ou c i e ntifico? Est a  pergunta, cumpre esclarecer, 

d e c o r r e  do fato de que alguns p r o fessores estão sendo con 

vi d a d o s  par a  trabalhar na área estadual, inclusive para

o e x e r c í c i o  do cargo de Secre t á r i o  do Governo."

RESPOSTA: V i d e  artigos 29 e 39 da Lei n9 5.645, de 1970. Convãu res 

saltar, no entanto, que para efeito da op ç ã o  p r e v i s t a  no 

a r t i g o  121 do E s t a t u t o  dos Funcionários, o cargo integra* 

te da c a t e g o r i a  de M a g i s t é r i o  tem^um sentido amplo, per 

m i t i n d o  seja feita a referida opçao.

=/=/=

MA N D A T O  E L E T I V O

8 B G W T A : - A p ó s  a Eme n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n9 6 , de Oi da j u n h o  d a

------- 1976. q u e  deu nov a  redaçSo ao art. 104 d, C o n . t r t u i ç a o

F e d e r a l , ex i s t e  Jurispr u d ê n c i a  firmada .obre o ~  « 5  

sunto, isto é, que o tempo d. serviço r e l a t i v o  . e x e r c j  

cio d o  m a n d a t o  el e t i v o  é contado p ara todo. os efeito, 

legai., e x c e t o  p ar. p r o m o ç ã o  por merecimento.

Ü S J O S T A ,  Sim. V i d e  Súmula »* 141. do T r i b u n a l  de Co n t a .  d ,  União, 

-------- p u b l i c a d a  no Oi S r i o  O f i c i a l  d. 14/01/80. P«g. 931.

i ele ito D e p utado Estadual pode ter

Í S S S T A - P r o f e s . o r ,  tral5.iho p.r .  . . . ™ i r  o m a n d a
s u s p e n s o  o seu c o n t r a t o  ae t

to eletivo, por p e r í o d o  d. qu a t r o  (4) ano.,

S^sp o s t a ; Si». A  . u . p . n . ã o  d o  c o n t r a t o  de trabalho =.râ por tempo

------ 4. o mandato e l etivo  do servi
i n d eterminado, e n q u a n t o  durar o manoa

d or eleito.



M O R D O M I A

PE R G U N T A : "Quais os m a i s  recentes atos que d i s p õ e m  sobre as chama 

das m o rdomias, sobre a distribuição de residências o f i 

ciais e sobre o uso de viaturas oficiais?

RESPOSTA: D e c r e t o  n9 85.633, de 08/01/81 - D.O. de 09/01/81 

De c r e t o  n9 87.404, de 13/07/82 - D.O. de 15/07/82 

P o r t a r i a  DASP n9 1.612, de 17/10/78 - D.O. de 19/10/78 

P o r t a r i a  DASP n9 96, de 21/01/80 - D.O. de 23/01/80 

P o r t a r i a  SUC A D  n9 101-A, de 28/01/81 - D.O. de 30/01/81 

Po r t a r i a  DASP n9 973, de 30/08/82 - D.O. de 01/09/82.

=/=/=

M U D A N Ç A  DE C A T E G O R I A  F U N C IONAL

J E R G U N T A s "Da t i l o g r a f o  pod o  m u d a r  d. Categoria Funoion.l par a  Ag.n- 

te A d m i n i s t r a t i v o , por d.ei.Io adminis t r . t r v ,  no e.tudo 

da p r e t e n s ã o  ex p o s t a  por servidor interessado. 

S s p o s T A :  De a c o r d o  o o .  »S no r m a ,  v i , e n t e s , o  D a t i logra fo po d e r á  ^  

dar p ara q u . l g u e r  C a t e g o r i a  Funoion.l (de.d. ,»e t.

o^niaridade) somente pel o  instituto da 
h a b i l i t a ç a o  e escolariaaaej

,r , ascensão, cumpridas as formali 
ascensão. As pr o v a s  par a  ascens

, u » r tas anualmente, a todos os servi 
dad e s  legais, sao abertas,

d o r e s .

=/=/=

NDMF. A ÇÃO / D E S I G NAÇÃO

n ^ mpado ou desig n a d o  p ara exercer o 

5 E R G U N ^ : "pode u m  ^ 1 ° *  DAS D u LT-DAS de Secreta
car g o  ou a função ue 

rio de p r o c e s s a m e n t o  de Dados?

T rn naQ convindo o b s ervar gue, 
RESPOSTA-. Sim, t r a t a n d o - s e  de DAS ou - ^  da m a t ê r i a .

o b v i a m e n t e ,  o indicado deve ser



OB R I G A Ç Ã O  ELEITORAL

PERGUNTA:"Qual o d i s p o s i t i v o  legal que determina a exigê n c i a  para 

 ̂ que o s e r v i d o r  c o m pro ve estar em dia com a sua o b n g a ç a o

eleitoral, sob p e n a  de, não o fazendo, ter sustado o seu

p a g a m e n t o  m ensal?

R E S P O S T A : Art. 79, p a r á g r a f o  único, item III, da Lei n9 4.732, 

15/06/65.

=/=/=

O P Ç Ã O

PERGUNTA: "Professor de s t a  Univ e r s i d a d e  foi requ i s i t a d o  e

ã d i s p o s i ç ã o  do INAMPS, com ônus p ara o seu órgao de o 

gem. A g o r a , já no INAMPS, no exercício de cargo em comis 

são, e st á r e q u e r e n d o  o pagam e n t o  de mai s  2 0 % da opçao £e± 

ta n a q u e l e  Instituto. A  q u e m  compete pagar o pe r c e n  u 

r e f e r i d o , a o  INAMPS ou a U.F.CE.?"

« - .c H M n t e  no caso o INAMPS, arcar com
RESPOSTA: C a b e  ao Õ r g a o  req u i s i t a n t  ,

o p a g a m e n t o  dos 2 0 % requeridos.

. j 4-arfos pelo Govern o do Es t a d o  têm di 

S S S Ü J K :  " ° 8  Pr°£e” 0reS ” 5 “ pe l „ s v e n cimentos d, Univ.reid.de, 
reito a fazer opça P ^  E s t atuto dos Funcionários?

como p r e v i s t o  no artigo 

E m  que c o n d i ç õ e s ? "

^ „o H4 033, de 26/09/79. Cumpre 
RESPOSTA: V i d e  a r t i g o  49 do ^ r e  o ^  no atQ que fo r m a ii

observar, a i n d a , as condiçoes exP

zou a medida.

=/=/=

õ r g ã o _ d e _ d e l i b e r a ç ã o _ç o l e t i v a

f _ta para p articipar de reuniões de ór 

P E R G U N T A : " S e r v i d o r  q u e  se a d i r e ito a receber diá-
gão de d e l i b e r a ç a o  coleti

rias?'



RE S P O S T A : Sim. V i d e  Pa r e c e r  do DASP emitido no P r o cesso n9 361/74,

d a t a d o  de 05/02/74, que diz:

"No caso de a f a stament o necessá r i o _ d o  servidor 
para p articipar de reuniões de orgao de deliber| 
cio coletiva, quando integrados por servidores 
com lotação fora da sede em que__aquelas se pro 
A s s a r a  o órgão interessado esta obrig a d o  a pa 

T ; « s â g ? »  d. Id* e volta, « l é»  do j.ton d. 

p r e s e n ç a  e diarias.

=/=/=

p a g a m e n t o

PERGUNTA:"Os servi d o r e s  de T abelas T e m p orárias que se s u bmete ram  a

P r o c e s s o  S e l e t i v o  realizado de 06 a 10/12/82 e foram con 

siderados aptos, ain d a  não foram incluídos na Tabela Per

manente. _ ___ .
Ao t i /n 3/81 hou v e  admissao de o utros servi 

Outrossim, apos 31/OJ/oi»

dores, ta m b é m  nas T abelas Temporárias. _

N e s t a s  condições, qual orie n t a ç ã o  quanto a aplic a ç a o  dos 

pe r c e n t u a i s  do a u mento concedido pelo Decreto - ! e i 

1.984, de 2 8 / 1 2 / 8 2 ; se abrange, também, esses servid_ 

res e se os c á l culos d e v e m  ser feitos sobre os salarios

de d e z e m b r o  de 1982?"

i • no 1 984 de 28 de dezembro de 1982, que
RESPOSTA: 0 D e c r e t o - l e i  n9 1.984, ___

• c <=» salarios aos ssrviuores
co n c e d e  au m e n t o  de v e n c i m e n t  aro i c acão

• • tinião em duas etapas, tem aplicaçao
p ú b l i c o s  civis da Uniao, e
de c a r á t e r  geral, com base na r e m uneraç ao percebida no 

-i-imn inclusive aos servidores q ue  ain 
m ê s  de d e z e m b r o  ulti: , ^  C la ss if i c a ç ã o  de Car

da n ã o  foram incluídos ^

g o s , de que - t a  a  ^  ^  ^  ^  ^

1970, de s d e  que h aja recuia _

d er às d e s p e s a s  d e c orrentes da aplicaçao da medida.

=/=/=

nj\r:&M F.NTO D E  S A l A R I O S _ A T F A S A D O S

P E R G U N T A : " Servidor celetista, o c u p a n t e  de emprego de professor, de



n u n c i o u  i r r e g ula ridades havidas no õrglo onde desenvolve 

as suas ativi d a d e s  e, envolvido, esteve afastado do exer 

cício, por d e t e r m i n a ç ã o  superior, durante o p eríodo de 

05/04/79 a 24/06/82 (mais de três a n o s ) . Reassumiu em 25 

/06/82 e solicitou o pagamento de salarios do p eríodo em 

gue esteve afastado, com juros e correção monetária, de 

ac o r d o  com o artigo 19 do D.L. n9 75, de 21/01/66. Tem 

d i r e i t o  ao que solicita?

ggSP O S T A : Q u a n t o  ao p a g a m e n t o  de salários atrasados acrescidos de 

juros e c o r reção monetária, não há amparo legal. Qua nt o 

ao mérito, no que se refere ao direito de receber sala

rios atrasados, a consu l t a  deverá ser e n c aminhada por es 

cr i t o  a esta Secr e t a r i a  de Pessoal Civil, expondo, com 

amplos e indispensáveis esclarecimentos, a situaçao so 

bre o cas o  concreto, e s p e c i almente com detalhes m i n u c i o  

sos do afastamento, por tão longo período.

=/=/=

P E N S Ã O  E S P E C I A L

PERGUNTA:"O P a r e c e r  n 9  143, de 18/03/83, publi c a d o  no Diário Ofi 

cia i  do d i a  29 seguinte, se aplica aos casos de pensões

e speciais?"

SggPOSTA: S o m e n t e  se ap l i c a  aos casos de aposentadorias amparadas 

p e l a  Lei n9 1.050/50. Quanto aos casos de pensões e s p e 

ciais, a o r i e n t a ç ã o  desta SEPEC ê no sentido de que se-

„,-i„cta(5as conforme O r i entações Nor 
jam p e r i o d i c a m e n t e  reajustadas,

m a t i v a s  n9s 223 e 224.

t „ . innar com  dois membros, para emi 
P E R G U N T A :"P o d e  a junta m e d i c a  funci

—   . „ Q„ c :n esoecial, c o n s i d er an do que
tir laudo r e l a t i v o  a pensão especiax,

est a  E s c o l a  só possui dois médicos?"

- n nedido ã Universidade
SgS P O S T A : Não. A  s o lu ção sera obt i d

Fe d e r a l  nesse Estado, no s e nti do de colocar um dos seus 

dicos à d i s p o s i ç ã o  da E s c o l a , apenas para fins de emis 

são de laudos médicos, d evendo a Escola, no entanto, d -

n r n n r i o , a r espectiva junta 
signar, previamente, por P

médica.



PF.SSOAL DE TABELAS ESPECIAIS E TEMPORÁRIAS

PERGUNTA: "Tenho visto, em Diário Oficial, diversas a u t o n z a ç o e s  pa 

ra pror roga ção de prazos das Tabelas Especiais e Temporã 

rias do pessoal de convênio. Poderemos, também, solici 

tar prorrogação de prazo de nossa Tabela Especial que ven 

cerá em outubro de 1983?"

Re s p o s t a : Deve haver  en gano de sua parte, porquanto nenhuma prorro 

gação foi autorizada, mesmo porque, a primeira, cujo pra 

zo deve vencer,é a do Ministério da Fazenda, ainda em mar 

ço de 1983. Por outro lado, não se cogita de prorrogação 

de prazos de tais Tabelas.

Como a Tabela Especial do INCRA deve vencer em outubro/

83, o De partamento do Pessoal deve acelerar o Processo 

Seletivo dos servidores nela incluídos.

OBSERVAÇÃO: A t u a lizando a resposta, em 22/06/83, cumpre 

ressaltar que o prazo concedido para as Tabelas Especiais 

foi uniformizado, conforme prorrogação concedida ate 31/ 

12/83.

PERGUNTA:"O pessoal de limpeza de firmas particulares que presta 

serviços nos Ministérios pode ser incluído em Tabelas Es

peciais? "

RES P O S T A : Não. A  Lei n9 5.64 5/70 não criou Categoria Funcional cor 

respondente. Por outro lado, esse pessoal nao se inclui 

entre aquele de que trata a Exposição de Mot ivos n9 14 5, 

de 5 de junho de 1981, do Dir etor-Geral do DASP, encami 

nhada ao P r esidente da Republica, visando a admissao do 

pessoal de convênios em Tabelas Especiais e T e m p o r a n a s .  

0 Decr e t o - l e i  n9 200/67, pelo seu artigo 10, paragrafo 

79 e, ainda, o Tribun al de Contas da União conse n t e m  que 

a limpeza e conservação dos órgãos públicos sejam feitas

por firmas particulares.
i ^ttiHtaíío aue a Not a  s / n Ç , de 30/03 

F i n a l m e n t e , d e v e  ser relembrad q

/81, desta SEPEC, e n c aminhada aos Ministé rio s e Autar 

quias pelo Of Í c i o - C i r c u l a r  n9 31, de 23/04/81, esc are 

ceu que o pesso al de limpeza e conservaçao nao poderia 

ser incluído em Tabelas Especiais e Temporárias, pelos 

m o ti vos  indicados.



P R O G R E S S Ã O  F U N C I O N A L

JEr g u n t a :"O s e r vidor redistribuído pelo DASP de u m  órgão extinto 

para nova lotação em outro órgão da A d m i n i stração Fede 

ral, jã incluído no último PCC, terá o seu interstício 

interrompido, para efeito de avaliação?"

RES P O S T A : C o n s i derando que a redistribuição é feita,em tais casos, 

no interesse da Administração, o servidor levará para o 

seu novo órgão o parcial per íodo de interstício que já 

h ouver sido cumprido. Aliás, o parágrafo 39 do artigo 10 

do D ecreto n9 84.(569, de 1980, que regulamenta a Progres 

são Funcional, responde a essa pergunta.

i-ER G U N T A : "0 que quer dizer "descomprometer o vago ?

RESPOSTA: 0 termo, usado em despachos e pareceres desta SEPEC, re 

fere-se a certos casos de progressão funcional do servi 

dor, o qual, quando se desloca para a classe superior, 

levando o cargo ou emprego, deixa, em conseqüencia, des 

c o m p r o m e t i d o  o vago de lotaçao.

JEr g u n t A; "Ex-servidor que foi aposentado no dia j.2/04/83 , por moti

vo de c a r diopatia grave, na forma da Lei n9 1.0 50/50, po 

de obter prog r e s s ã o  funcional?

Re s p o s t a : Ao ex-s e r v i d o r  aposentado pela Lei n9 1.050/50 deve

c once d i d a  a p rog ressão horizontal (como se tivesse em ati 

v i d a d e ) , anualmente, como aos demais que obtiv e r e m  o con 

ceito 1 ( u m ) .

REr g u n t A :" A  P r o g r e s s ã o  Funcional dos Vigilantes que recentemente 

foram incluídos em Tabela Permanente será feita normal

mente?"

RESP q s t a : Não. Será p r o c e d i d o  como se tratasse de nova 

V ide Pa r e c e r  SEPEC n9 477/82.

PERGUNTA : " D e t e r m i n a d a  servi d o r a  e s t a v a  posicionada na

cia 47 (atual 15) da classe B da C.F. de Procurador A u 

tárquico. Em ou t u b r o  de 1977 obteve aumento por merito,

4 a NS-16 e última da referi
p a s s a n d o  a refer e n c i a  48 (hoje, t

. . _ oor estar ha lon
da classe) . A servidora -eclamaco, p o x. _____



gos anos sem obter progressão, vez que inexiste vaga/va 

go na respectiva classe C. Nesta classe, aliás, existem 

vários excedentes, enquadrados por força de decisão judi 

ciai (não houve reajuste da l o t a ç ã o ) . Como, então, ser 

atendida a reclamação da servidora?

RESPOSTA: Os cargos/empregos excedentes da classe C, ao vagarem, 

não podem ser providos. Serão automaticamente suprimidos, 

confo rm e de te rmin a o ato de inclusão.

V iab i l i d a d e  da progressão:

1) surgimento de vaga na classe C (excluídas as exc e 

dentes)

2 ) reversão de vaga ou vago da classe especial.

3 ) fora dessas hipóteses a progressão não pode ser e- 
fetivada, a menos que inexista previsão de cargo 

ou emprego na classe C.

Neste caso,a servidora teria a progressão,levando, 
para a nova classe (C), o respectivo cargo ou e m 

prego .
4) Há vários servidores na mes m a  situaçao. Neste caso, 

t e r i £  de ser adotados os critérios de desempate.

=/=/=

R  E P I S T R T B 0 I C Ã  O

£ERGUNTA:"Há p o s s i b i l i d a d e  de redistribuição de Professor

c ola para outra, sem que percamos a respectiva vaga? Cum 

pre es cl a r e c e r  que a outra Escola, provavelmente, nao te 

nha vaga para ser preenchida pelo m encionado Professor."

outro
RESP O S T A : Re d i s t r i b u i ç ã o  é o ato pelo qual se aprovei

órgão o servidor desnecessário (disponível) ou em dispo 

nibil i d a d e  no órgão em que se encontra lotado, levando,

s ocupante. A resposta,portanto, 
c on sig o o cargo de que e t-

é negativa.

P E R GUNTA:"Pode ser feita a redistribuição de funcionário da Univer 

sidade F e deral Fluminense para esta Universidade Rural, 

já que esse servidor se encontra requisitado por nos e 

aqui p r e s t a n d o  seus serviços-



RES P O S T A : Não. A redistribuição somente é realizada nos casos de 

extinção do órgão do servidor ou quando se verifi ca  a 

d e s necessidade do cargo que ocupa. Ha, no entanto, possibili 

dade de transferência, na forma das disposições legais vigentes."

=/=/=

r e q u i s i ç ã o

Pe r g u n t a : "0 G o verno  do T e rritório do Ama p á  deseja requisitar um^Pro 

motor Público no Território do Amapá, a fim de nomea-lo 

p ara e x erce r o cargo de Secretário de Segurança do Terri 

tório. Como deve proceder aquele Governo, no caso expos 

to?"

ggS P Q S T A : A  requisição deverá ser encaminhada ao Gabinete Civil da 

P res i d ê n c i a  da República, o qual, caso julge necessário, 

o uvirá o DASP. A  competência para decidir cabe ao Presi 

dente da República, de acordo com o artigo 29 do Decreto 

n9 84.033, de 26/09/79 (D.O. do dia seguinte).

ggRGONTA:"Servidor do Banco da Amazônia S.A. foi r eq uisitado pela 

P refe i t u r a  Munic ipal de Belém, no Pará. Qual a orienta 

ção a seguir, neste caso?

RESPOSTA: Dada a natureza jurídica do Banco da A m a zônia (Sociedade 

de E c o nomia Mista),os Estatutos do BAS A  devem ser consul 

tados e se o mesmo julgar conveniente atenderá ao pedido, 

suspendendo, conseqüentemente, o contrato de trabalho do

seu servidor.

PERGUNTA:"Servidor p ú blico federal, do Território de _

q u i s itado pela P r efe itura Municipal da Capital,onde pres 

ta seus serviços, recebendo seus vencimentos p e l o s  co 

fres do Município, ao ser enquadrado, posteriormente, no 

PCC, ficou com a sua retribuição mensal mais elevada que 

a recebida da Prefeitura, razão pela qual requereu as di 

ferenças de vencimentos e de gratificaçao adicional por 

tempo de serviço. Que m  pagará as d iferenças devidas? 

G overno do T e r r i t ó r i o  ou a Municipaliaade?



RESPOSTA: Em preliminar, deve ser verificado se o servidor foi co 

locado ã disposição do Município em uma das formas pre 

vistas no artigo 121 do Estatuto dos Funcionários e, em 

caso positivo, o servidor poderã continuar prestando ser 

viços ã Prefeitura, que lhe pagará as diferenças requeri 

das, além dos vencimentos fixados com base, no PCC, no 

qual o mesmo foi enquadrado.

Em caso contrário, isto é, se a requisição não foi aten 

dida em uma das formas de que trata aquele artigo da Lei 

n9  1.711/52, o servidor deverá retornar ao seu õrgao de

origem.

PERGUNTA:"0 ocupa n t e  de função de confiança DAI, requisitado pela 

P r e sidência da República, leva o DAI e continua receben 

do a respectiva  gratificação?

RESPOSTA: N ão leva o DAI, porém, continuará recebendo a respectiva 

g r a t i f icaç ão pelo órgão de origem, de acordo com o para 

grafo 39 do artigo 56 do Regimento dos Gabinetes da Pre 

sidência da República, aprovado pelo Decreto n9 83.500, 

de 28 de maio de 1979, publicado no D.O. de 31 seguinte.

PERGUNTA:"A Es c o l a  Superior de Guerra está requisitando^u 

~~ nário lotado e em exercício neste õrgao. Nao e para exer

cer cargo em comissão e nem função de confiança.

Ac r e s c e  a c ircunstância de que a requisição ainda está 

sendo feita c o m  ônus para o órgão de origem do servidor.

NÓs somos o b r igado ao atendimento de tal pedido?"

RESPOSTA: 0 Decreto n9 72.699, de 27 de agosto do 1973, a P j

vou o novo Regulamento da Escola Superior e ,

t .r.do pelos de „0S 79.192. de 01/02/77 86.066, d. 0 / 

06/81 . 86.222, d e  16/07/91, dispõe, pelo p.r.,r.fo 10

^ . f s c  poderá requisitar servidores ci
do ar ti go 15, qu<- a u t _

'.v- li -viministraçao Federal e, o arti 
vis de o u t r o s  orgaot, da A o m m  y ,

i,, ....[o determina que, nos casos de tais 
go 44, do mesmo Decreto, at-i-e*

- - m a a m e n t o  mensal dos vencimentos 
requisições, o onub do _ <. g

- n, ór-aão a que, efetivamente, perten ou salários cabera ao orgao a que,

cer o servidor.



PERGUNTA: "A o r ientação do DASP no Ofício Circular n9 10/75, co _  

tante do item 7 , alínea c, esclarecendo que as requisi 

ções de servidor pelos Estados só pod e m  ser atendidas pa 

ra a o c u pação de cargos de Secretários de Estado, ainda

está em vigor?"

RESPOSTA: Não. 0 D ecreto n9 84.033, de 26 de setembro de 1979, _  

tabelece, pelo item 7 do seu artigo 19,que o afastamento 

de servidor público federal para o exercício, em comis 

são, de cargo de direção ou assessoramento superior nos 

serviços dos Estados, Distrito Federal.Municípios ou Ter 

ritõrios poderá ser atendida, cumprindo ressaltar, que, 

como d e t e rmina o artigo 19, § 19 do mesmo Decreto a au 

torização para tais afastamentos é do Ministro Chefe do 

Ga b inete Civil da Presidência da Republica.

=/=/=

R E QUISIÇÃO (PRORROGAÇÃO)

PERGUNTA: "Servidor de M i nistério foi colocado a disposição de ou

---------  tro órgão da A d m i n i stração Direta, pelo prazo de 2 (dois)

anos, com a u t orização dada pelo Presidente da Republica 

em d e cisão fundamentada na respectiva E.M. do DASP. Esgo 

tado o prazo  e solicitada a prorrogaçao do mesmo, impoe- 

se a repetição de todo aquele ritual, com novo exame do

4- nnva autorização do Presidente 
DASP e, conseqüentemente, no

da República?"

9o item b, do Decreto n9 83.840, 
RESPOSTA: De acordo com o artigo , ca delegou COm P etên

de 14/09/79 o *  ” Bto. ao Ministro - Chefe

cia para auto ^  pre sidê ncia da República. A  prorro

do G a b i n e t e  i i solicitada ã Última autoridade

gação c o g itada deve se ^  p o s s ível, juntado o

citada, devi d a m e n t e  instruid • 

p r o c e s s o  que deu origem ao afastamento.

foi ratificada pelo § 19 do art. 
A referida competencia foi r a u í

19 do Decreto n9 84.033, de 26/09/79.



RE SPONSABILIDADE c i v i l

PERGUNTA: "Tendo em vista a ocorrência de acidente de transito cau 

sado por viatura deste Ministério, resultando condenaçao 

da Uniã o em pag a r  pensão vital í c i a  a uma vítima do men 

cionado acidente, indaga-se: Qual a legislaçao ou j u n s  

p r u d ê n c i a  específica que confere competência exclusiva 

ao Mini s t é r i o  da Fazenda para incluir a p e n sioni sta  em 

folha de pagamento?"

R E S P O S T A : Não há registro de legislação específica para tais casos.

ApÓs a d e c i s ã o  judicial transitada em julgado, o proces 

so será e n c aminhado ao M i nistério da Fazenda, para ado 

tar as pr ovi dências determinadas pela Justiça. A  Procura 

doria Geral da Fazenda Nacional examinará o assunto, o 

qual, não d ependendo de d i ligência ou de maiores esclare 

cimentos, a u torizará o cumprimento da decisão estabeleci 

da, conforme dispõe o Decreto n9 24.036, de 1934.

=/=/=

RETR I B U I Ç Ã O  DOS SERVIDORES

PERGUNTA:"A P o r t a r i a  n9 982, de 24/07/80, do Diretor Geral d ^

que di s p õ e  sobre as n o m a .  a serem seguidas pel a s  unida

des de p a g a m e n t o  n. e l aboração da. folhas de retribuição ,

de forma a se e n q u a d r a r e m  no mo d e l o  d» P o l h . -P.dr.o d.

_ . ativos e i n a t i v o s , ain
R e t r i b u i ç ã o  dos servidores civ ,

da se e n c o n t r a  vigente?"

RESPOSTA: Sim. C o n v ê m  observar, no entanto, as alterações

--------- z i d a s  n a  m e n c i o n a d a  P o r t a r i a ,  p e l o s  Ofícios- Circulares n 9 s

37, de 03/11/82 e 38 e 39, ambos de 11/11/82.



R F. V E R S Ã O

P E R G U N T A :"O ex-s e r v i d o r  celetista, aposentado por invalidez pelo 

INPS, poderá reverter sob o amparo da Lei n9 7.016, de

23/08/82?"

RESPOSTA: Não. A  Lei n9 7.016/82, m e n c ion ada,somente pode ser apli 

~ cada ao servidor estatutário, desde que tenha sido apo

sentado por invalidez, não especificada em lei.

=/=/=

.qAT.ÃRIO—FAMÍLIA

PERGUNTA : " P r o f e s s o r e s  estatutários e celetista da COAGRI foram elei 

~ tos Deputados Federais e serão empossados em março de

- rocrectivos salário-familia? A  Ca 
1983. Q u e m  pagara os respectiv

mar a  dos Deputado s? A  COAGRI?"

RESPOSTA: Deput a d o s  Federais e Senadores da Republica nao perceb 

' sa lár i o - f a m í l i a  enquanto permanecerem no exercício do ma*

d at o  eletivo, de acordo com a decisão publicada no Di^

, iq de novembro de 1953 e, ainda em
rio do Congr e s s o  de 19 de nov«„

- _ 0 in nASP. no Processo n9 
v i s t a  da orien t a ç a o  firmada p

. 2.1 de dezembro
7.283/46, publi c a d a  no D i a n

de 1946.

- ■ ao servidor estatutário por 
PERGUNTA: "Pode ser pago s a l a n o - -  -
----------  - • j solteira, sem  rendimentos p r o p n o s ?

d e p e n d e n c i a  de irma so

, - jer por motivo de invali 
RESPOSTA: Não, salvo se a dependt c r i
~ ---------  t ^ c r e t a r i a  de Pessoal <-i

dez, c o n f o r m e  pareeeret. d o _ .
pm situaçao n o r m a l ,portan 

vil em indagações! semelhantes. Em sicu v

. -,in^iderado dependente, to, irma/irmao nao e  uonsiatrauu t-



S E N T E N Ç A  JUDICIAL

j' •*-■>170 ipaal aue desaconselha estender, admi
PERGUNTA: "Qual o dispo si tivo legai q e

nistrativamente, as decisões judiciais?"

RESPOSTA: A  de c i s ã o  judiciária não obriga a A dministração a esten 

der, em casos análogos, a med ida por ela imposta, dado

forra de lei, apenas nos limites da 
que as sentenças tem força ae lei, r

q uestão julgada.

o oq_v de 1955, da Consultoria Geral da Repu 
(Parecer n9 89- a , ae

n n  riP 22/07/55 e Decreto n9 73.529, 
blica, publicado no D.O. de zt/vi/?-’

de 2 1 / 0 1 / 7 4 .

=/=/=

SERVIÇOS e x t r a o r d i n á r i o s .

P E R G U N T A : "0 Ag e n t e  de T e l e c o m u n i c a ç o e s , e s t a t u t a n o  ou ^ *

'---------- nado para p r est ar serviços e x t r a o r d i n a n o s  tera direito

ã p e r c e p ç ã o  do respectivo adicional?

RESPOSTA: Sim. A  C o n s t ituição assegura em seu art.

~ salário do trabalho noturno é superior ao diurno.

Est e  d i reito é  r e g u l a m e n t a d o  pela C L T ,  como pelo E s t a t u

to dos Fun c i o n á r i o s  Públicos.
salvo nos casos de revezamento

Assim, a C L T  garante que,
, _ trabalho noturno tera remunera 

semanal ou quinzenal, remune
~ diurno e, para esse eleito, sua remune 

ç ao s u p erior a do diurn . h
■ „ 90* oelo menos, sobre a no 

ração terá um acréscimo de .0 -, P ^

ra di u r n a  (art. 73).

■* í ,5“'. em seu art. 150, § 39, 
Por out r o  lado, a Lei nv l. -------

assim se expressa:

qe tratando de serviço extraordiná- 

rT o  noturno, o valor da hora sera acres

cido de 25%."



i0nal de servidores do Quadro e da Ta 
PERGONTA: "Existe impedimento leg c;e
----------  b ela P e rmanente 9 ™  « c e b a »  repr..entaçao d e  q.binet. se

re. re mun erados pela pre.tação de hora. extra.? ao pe. 

.0 . 1 , .e» vinculo, que recebe r.pre.ent.ç.o d. ^ i n e t e ,  

também pode ..r feito o pa,a»ento d. hora. extr .or dr n.

rias?•?'

RESPOSTA:
„ p . , . 0 . 1  que recebe g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a d o  d. 

binete. do Quadro . da T.bel. P e r m a n e n t e . ,  nao p ode r e

. _ =OT-vicos extraordinários, conforme
ber ciratificaçao por ser ç

• a nns pareceres emitidos nos Proces 
e n t e n dimento contido asfi/82) bem

,o. OAS P  nb 8 , 2 /V9 . V 7  »  *  -  e„

c omo dis p õ e  . o r i.nt.ç.o -  (

tendimento .e a p U » .  »  p e . “  J  „  lhe poíe

ração por repre.entaç.o de » ,  P < ^

rá ser e xigida p ela A d m i m s t r a ç a o  a carg 

balho superior a quarenta horas.

=/=/=

cp-py-rnOR E S T U D A N T E jÇXjT)

, u H s t a )  pode ser estendida a 

PERGUNTA: "AO servidor e s " te ° áQ Estatuto dos ^ i o n á r i o s ,

norma do artigo 158, § ^  serviço em dias de

que p ermite o f u n c i o n a n

p r o v a s ? " 

RESPOSTA: Não.

,o r - ter reduzida a sua carga ho
P E R G U N T A : "0 servidor celet i s t a  po

rária, por ser estudante.-

RESPOSTA: N ã o . I n e x i s t e  amparo legal para



.. r rTT noderá ser concedido horário especial pa 
P E R G U N T A : Ao servidor CLT poaexa

ra estudar? "

RESPOSTA: Si., d.. d .  ,«« O e.tabeleci.entO de ensino < > 

----------  „Io tenha o curso f r e qüentado p elo ,l»no servrdor no

rário noturno.

=/=/= 

s I P E c

P E R G U N T A :"Quais os õrgãos Setoriais do

RESPOSTA: V ide P o r t a r i a s  n9^ 47, de li

Z w  -  ^ 0 8 / 7 1

" o " e  H / O S / n ,  Seção X, Parte I,

17/11/17 (D 0 de 23/11/77, seçao I, Parte I, pag.15.843) 
17/11/77 (D. . ^  18/06/80f p u b n c a d o
e Ofício - C i r c u l a r  da SEPEC nv _

no D .0. de 20/06/80, pág. 12.243 da Seçao I, Parte I.

j r.KinPte Civil da Presidência da Re 
PERGUNTA: "Qual o « p e d i e „ t e  do Sab n.t C „ lnl„ têrlos 3 0  ab5

pú b l i c a  que recomenda » a s s a „ los a , a „ a

te n h a ,  de suecitar ^  íiao £ltmada orien 

de pessoal, nos casos em

tação do DASP? Pode ser cedida uma copia.

R E S P O S T A : O expe d i e n t e  referido e o^ O f ^“ °n^“ °clvil da p . r ., de 

m a i o  de 1981, e x p e d i o  pe ^  QuantQ a p o s s i b i lidade

o r d e m  do presi d e n t e  d P . fize-
d e ceder u.a oóp i .  do . . ncion.do Oflero-Circul.r,

mos a entrega.

=/=/=

S U B S T I T U I  g j o

P E R G U N T A :"Pode ser d e s i g n a d o  Agente A d m inistrativo para ser o Subs 

tituto E v e n t u a l  do Assessor?



r- nO 980/81, da SEPEC, emitido no Processo 
R E S P O S T A : Nao. O  Parecer sentido de que não sejam

DASP n9 15.687/80, orienta no sentiao

, c„hstitutos de assistentes e assessores, 
designados su citados no de n 9  980/81, referi
Vários outros pareceres, citados no

do, ta mb ém aconselham a mesma medida.

P E R G U N T A :  " O  servidor (Agente “ ^ ^ ^ i  ^  Ihefe, titular de 

desig n a d o  para s u b , c u jo cargo efetivo

?A I“1 1 2’3 , T r é c e b e ,  ^  substituição e f etivada P or mo

! . d 0  d ^ f ê r i a s  do segundo, a lém da diferença existente 

tlv o  a o , t o £ . t ido. DAI i « ai-

entre a» gratif Ç ^  catgos de Agente Admlnls

ferença de vencimento 

trativo e Contador?

. Qt i t u icão de cargos efetivos. Assim, o 
R E S P O S T A :  Não. Inexiste su leqalmente subsr :  — *

f e r e n ç a  e x i s t e n t e  . n t r .  a .  r e s p e c t i v a ,  g r a t i f i c a ç õ e s .

de C a r n e s  e F r i g o r í f i c o  deste

P E » ™ , " °  Dlre“r “ n ê l í ™ â r p » r a  participar de s i m^sio so 
Ministério • ^  „„ldo. da America

r » : : r o  si; L a t i -  - - - - — ° -

g o , c o »  o  p a g a m e n t o  d .  s u b s t i t u i ç ã o ?

trata de vi a g e m  ao exterior e porque 

R E S P O S T A : Sim, porqu a n t o  se Unid ad e permaneça acéfala.

hâ n e c e ssidade de evitar ^  ao caso e x p o s t o ,

Exi s t e  parecer que se

a m p a r a n d o  » . « b . t l t u l ç . »  r e m u n e r a d a .

* So aratificada (DAI) entrou em ferias 

P E R G U N T A :"O t i tular de funça „ /fn onr outro lado, o substi

„o período de 03/01 • llce„ci»do par.

tuto eventual, no designado «» servidor

tratamento de s expediente do Armazém. Recebe,

p ara r e s p onder pelo P ,Hfiracg0 9 ..

último, a c o r respondente gra

r da C o n sultoria Geral da República, n9

R E S P O S T A : Sim. Vid e  Parece 

M-010, de 1979.



P E R G O N T A :

R E S P O S T A :

P E R G O N T A :

RESPOSTA:

P E R G O N T A :

RESPOSTA:

P E R G O N T A : 

RESPOSTA:

"Servidora de signada para responder pelo expediente de õr 

gão, cujo dirigente é DAS, recebe o correspondente paga 

men t o  da substituição, estando o cargo vago?"

pergunta encontra resposta no Parecer n9 891, de 17 de 

dezembro de 1980, desta SEPEC, emitido no Processo DASP 

n9 30.847/80, publicado no Diário Oficial do dia 06 de 

janeiro de 1981, o qual recanenda o correspondente pagamento.

"Pode o Assis t e n t e  ou o Assessor ter substituto eventual?

Não. Vide Parecer n9 980/81 da SEPEC, emitido no Processo 

D A S P  n 9 15.687/80.

=/=/=

T A B E L A  ESPECIAL

"O pessoal da Tabela Especial será submetido a concurso 

público ou haverá outro sistema para ingresso no Plano 

de C l a s s i ficação de Cargos?

C o n curso público, como determinado na respectiva Exposi 

ção de Motivos (E.M. n9 31, de 08 de março de 1982).

=/=/=

T A B E L A  DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DE 198^

"Quando o DASP pretende divulgar as tabelas do aumento de 

c reta do para 1983?"

As tabelas já estão publicadas no Diário Oficial de 31/ 

12/82 e republicadas no dia 01/02/83.



T A R E F A S  T Í P I C A S

P E R G U NTA:"Qu ai s as tarefas típicas do ocupante de cargo ou emprego 

de Agente de Mecanização e Apoio?"

RESPOSTA: Essas tarefas são determinadas no anexo da Portaria n9 

179, de 03/12/73, deste Departamento, para as Classes A, 

B e C daquela Categoria Funcional, publicada no Suplemen 

to do Diário Oficial do dia 21/12/73.

=/=/=

TEMPO DE SERVIÇO

PERGUNTA: "Defensor Público (estatutário) pode contar tenpo de serviço pres 

tado ã Procuradoria Geral do Distrito Federal, quando era 

celetista (certidão emitida pelo Õrgão de Pessoal do DJPS), 

para fins de concessão de gratificação adicional por tem 

po de serviço e para licença especial?

R E S P O S T A : Pode o referido tempo ser computado para efeito de con

cessão de gratificação adicional por tempo de serviço. Pa 

ra licença especial, no entanto, esse tempo não será con 

siderado, conforme o r ientação contida e m  pareceres desta 

Secr e t a r i a  de Pessoal Civil.

=/=/=

T R A N S F E R Ê N C I A  E M O V IMENTAÇÃO

P E R G U N T A :"Quem inicia o processo de transferência ou movimentação 

por p e r m u t a ?”

RESPOSTA: Pode ser iniciado pelo servidor interessado ou pelos pro 

prios órgãos que tenham interesse na transferência ou per

muta.

P E R G U N T A : "O servidor recém incluído em Tabela Permanente,

Tab e l a  E s p ecial Temporária, após a conclusão do respecti 

v o  P r o c e s s o  Seletivo, pode solicitar transferência para 

outro órgão?"



pelo 

83.614,
A P O S T A :  Mão. vide O Regulamento d» tr.».£.r.aoi. aprovado

----------  Decreto n9 81.053, de 1977, alterado pelo de n9

de 1979, eis que, em ambos,consta a exigencia do inters

tício de três anos.

P E R G U N T A S : la."Pode ser considerada para efeito dc> 1 / : v a g a s  

e xistentes em cada classe, uma so vaga.

2a -Pode ser aproveitado para efeito de transferência P a 

ra cargo de denominação diferente, concurso realiza 

do no órgão, para ascensão funcional?"

la Deve ser observado o percentual de 1/3 das vagas que 

^ 2 ^ *  ’ ocorr e r e m  em cada classe. Existindo somente uma vaga, 

não pode ser considerada para efeito de tran s f e r e n 

cia ou m o v i m e n t a ç a o . 

2a Somente concurso público de âmbito geral pode ser 

' consid erad o para efeito de transferencia ou movime_ 

tação para cargo ou emprego de denominaçao diferente.

. _ tran<!feridos e movimentados do

ra a S e c r e t a * ^  p r e sidência da República, ocupantes de 

de P l ane}amen recebendo pelos cargos em comissão
„AS e DAI. continuarao r . c e *  a t 8  q „ „

. .. g rati oaçoe -  ^  a l s p e n ,s . l o s . este Ml-

do? por outro lado, se ^  ^  ^  g

n i s t e n o  p 0 ^ e“ J re® v a garem, com novas nomeações e
as funções de DAI, que se vay

designações?" 

oe aeordo eo» a,

*  *  

-  da*  -  - - rr;irr:.í
de Controle Interno, poi* 

la Secre t a r i a  Centr conforme dis-

gos e funções de confi Ç

põe o art. 39 daquele „ cargos e funções

Quanto aos pagamentos dos me



PERGUNTA:

RESPOSTA:

P E R G U N T A

RE S P O S T A

de confiança, o MIC continuará a atendê-los enquanto nao 

se der a implementação também referida no citado artigo 

39 do Decreto n9 87.275/82.

=/=/=

T R A N S F E R E N C I A  O U  REQUISIÇÃO

■A Receita Federal está interessada em transferir, para o 

Quadro Permanente deste Ministério, servidora da Justiça 

Federal, servindo em Belo Horizonte. Para efetivar essa 

medida, dada a natureza dos Poderes, que sao diferentes, 

poderia, inicialmente, a mencionada servidora ser requi

sitada?"

N ão há possibilidade de transferência, ex ou mej

mo a pedido, justamente porque os Poderes sao di eren

e, conseqüentemente, a natureza jurídica do cargo da ser 

vídora em foco não se inscreve entre aqueles existentes

no Poder Executivo.

P „ r  o u t r o  l a d o . »  r . , » i s l ç í ° .

somente seria possível para o exercício de DAS, como 

põe o Decreto n9 82.726, de 27/11/78 (D.O a m e s m a  da

ta) , que alterou o artigo 13 do Decreto n9 74.448/74.

=/=/=

t r a n s f o r m a ç ã o  d e  c a r g o s

„ -arcos de Agentes de Porta 
;-Recentemente, transformam ^  v i g i l â n c i a . A g o r a , que

ria em igual numero de g Rae n te de Vigi

~  “ * r £  .  £lancia em funções de

pesa existente. 6  possível?

n^iria ora cogitada implicaria elabo 
, cons i d e r a n d o  ^  e , ^ e n t e n e n t e ,  de

raçao de nova estrutur ^  de t ransf0rmação da

novo Regimento, nao a po manten do  a despesa,

queles cargos em funçao de DAI, mes


